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O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de comunicação institucional digital, para atendimento da CMC.
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1

A(Ao) PRESIDÊNCIA.

    

Encaminhem-se os autos, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a criação de
conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, com a finalidade de
promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de
Colatina/ES, pelo período de 12 (doze) meses, à Presidência da Câmara Municipal, para
conhecimento, apreciação e deliberação quanto à continuidade do procedimento de
contratação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente quanto às
competências da autoridade superior para decisão, autorização e ratificação dos atos
praticados.

Após manifestação da Presidência, retornem os autos a este setor para adoção das
providências subsequentes, conforme a legislação vigente.

Colatina - ES, 23 de Abril de 2026.

DIRETORIA GERAL

DADOS DA AUTORIA

Autoria: DG/DIRETORIA GERAL Email: migracao14@migracao.com Tel: Telefone não cadastrado
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Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto

Estado do Espírito Santo
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Setor Requisitante: Direção Geral da Câmara Municipal de Colatina

1.2. Responsável pela Demanda: Andrea Muniz

2. OBJETO

3. O objeto da presente consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, com a finalidade de 
promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes 
sociais, produção de vídeos e textos institucionais, visando atender às demandas da Câmara Municipal.

3.2.A presente demanda tem por finalidade assegurar a adequada divulgação dos atos institucionais, 
garantindo  transparência  e  acesso  à  informação  à  população,  em  observância  ao  princípio  da 
publicidade previsto no art. 37 da Constituição Federal.

3.3.  A crescente utilização de meios digitais  como principal  canal  de comunicação entre  o poder 
público e a sociedade exige a adoção de estratégias modernas de comunicação institucional.

3.4. Destaca-se que a Câmara Municipal não dispõe de equipe técnica especializada nem de estrutura  
adequada para execução das atividades, tornando necessária a contratação de empresa especializada.

3.5. Resultados esperados:

3.6. Ampliação da transparência institucional; 

 Melhoria da comunicação com a população; 

 Padronização da identidade visual; 

 Aumento do alcance das informações públicas; 

 Fortalecimento da imagem institucional (sem promoção pessoal). 
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Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto

Estado do Espírito Santo
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

3.7. A presente contratação observa, ainda, o disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece 
como objetivos das contratações públicas assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado mais 
vantajoso para a Administração e promover o desenvolvimento nacional sustentável. 

3.8.  A presente contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) desta 
Câmara Municipal, em razão de sua necessidade ter sido identificada supervenientemente à 
elaboração do referido instrumento de planejamento.  A contratação será considerada para 
inclusão no próximo ciclo de planejamento institucional.

5. QUANTIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

Item Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

01

Contratação  de  empresa  especializada 
para  prestação  de  serviços  de 
comunicação  institucional  digital, 
incluindo criação de conteúdo, gestão de 
redes  sociais,  produção  de  peças  e 
vídeos  institucionais,  visando  à 
divulgação  de  atos  oficiais  da  Câmara 
Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses:

12 posts mensais
6 vídeos mensais;
Cobertura de sessões conforme 

calendário legislativo;

Eventos institucionais sob demanda.

Formatos – 1080x1080 1080x1350

Formatos vídeos e Stories - 1080x1920

MESES 12 R$ R$

6. RESPONSABILIDADE  PELA  FORMALIZAÇÃO  DA  DEMANDA  E 
CONTEÚDO DO DOCUMENTO

6.1.  A contratação está alinhada aos Princípios da Administração Pública, especialmente 
publicidade,  eficiência  e  transparência,  bem como às  práticas  modernas  de  comunicação 
institucional digital adotadas pelos órgãos públicos. 

6.2. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 
motivos expostos no presente documento.

6.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização 
para que se dê os demais encaminhamentos.

Colatina, 22 de abril de 2026. 

___________________________
ANDREA MUNIZ

Diretora Geral da Câmara Municipal de Colatina
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando que Estudo Técnico Preliminar trata-se de documento constitutivo da 
primeira  etapa do planejamento  de uma contratação que caracteriza  o  interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 
da contratação;

Considerando que o art. 18 § 1° da Lei 14.133/21, nos incisos I a XIII, estabelece os 
elementos do referido Estudo Técnico Preliminar e o § 2° estabelece quais destes 
elementos  são  obrigatórios  (Incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XIII)  e  que,  além destes,  o 
preenchimento do inciso III foi tornado obrigatório devido a normativo interno;

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Técnico Preliminar:

Local/ Setor:

Câmara Municipal de Colatina – Direção Geral

Descrição Sumária dos Itens (Com base nos incisos I a XIII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21):

O  objeto  da  presente  consiste  na  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  comunicação 
institucional  digital,  compreendendo a criação de conteúdo,  gestão de redes sociais, 
produção  de  vídeos  institucionais,  com a  finalidade  de  promover  a  transparência  e 
divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo período de 12 
(doze) meses.

I  - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público (art. 18, §1º, I c/c o §2º da Lei  
A  presente  demanda  decorre  da  necessidade  de  estruturar  e  profissionalizar  a 
comunicação institucional digital da Câmara Municipal de Colatina/ES, de modo a 
assegurar  a  adequada  divulgação  dos  atos  legislativos,  em  observância  aos 
princípios  da  publicidade,  transparência  e  eficiência  previstos  no  art.  37  da 
Constituição Federal, bem como aos objetivos estabelecidos no art.  11 da Lei nº 
14.133/2021.
Verifica-se que a Câmara não dispõe de estrutura técnica, equipe especializada e 
ferramentas  adequadas  para  atendimento  da  demanda  com  a  qualidade  e 
tempestividade exigidas, o que compromete a efetividade da comunicação pública.
Assim,  a  contratação visa  suprir  essa  lacuna estrutural,  ampliando o  acesso  da 
população  às  informações  institucionais,  fortalecendo  a  transparência  pública  e 
promovendo maior eficiência na divulgação das atividades legislativas.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre  que  elaborado,  de  modo  a  indicar  o  seu  alinhamento  com  o 
planejamento  da  Administração  (art.  18,  §1º,  II  c/c  o  §2º  da  Lei  Federal  nº 
14.133, de 2021);
(    X )A presente  contratação não foi  prevista  no  Plano  de Contratações  Anual 
(PCA) desta Câmara Municipal, em razão de sua necessidade ter sido identificada 
supervenientemente à elaboração do referido instrumento de planejamento.
Ressalta-se que o PCA constitui ferramenta de planejamento que busca organizar 
as contratações ao longo do exercício,  não impedindo,  contudo,  a realização de 
contratações  não  previstas,  desde  que  devidamente  justificadas,  conforme  a 
necessidade da Administração Pública.
No caso em tela, a demanda surgiu em decorrência da crescente necessidade de 
aprimoramento  da  comunicação  institucional  digital,  especialmente  diante  do 
aumento  das  demandas  por  divulgação  de  atos  legislativos,  utilização  de  redes 
sociais como meio principal de comunicação com a população e necessidade de 
ampliação da transparência pública.
Ademais,  verifica-se que a ausência de equipe técnica especializada e estrutura 
adequada  para  execução  das  atividades  evidenciou  a  urgência  e  relevância  da 
contratação,  tornando  inviável  aguardar  a  inclusão  formal  no  próximo  ciclo  de 
planejamento.
Dessa  forma,  a  presente  contratação  encontra-se  devidamente  justificada,  não 
havendo óbice à sua realização, uma vez que atende ao interesse público, observa 
os princípios da Administração Pública e está devidamente motivada no processo 
administrativo.
A contratação será considerada para inclusão no próximo ciclo  de planejamento 
institucional.
A contratação, ainda que não prevista inicialmente no Plano de Contratações Anual, 
encontra-se  devidamente  motivada,  não  configurando  irregularidade,  conforme 
entendimento consolidado dos órgãos de controle. 

III - Requisitos da contratação (art. 18, §1º, III c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021); (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
TIPO DA CONTRATAÇÃO
(    X   ) Serviços comuns. 
A solução deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Possuir caráter institucional, informativo e educativo. 
b)  Garantir  conformidade  com  o  art.  37  da  Constituição  Federal  (vedação  à 
promoção pessoal).
c) Atender às demandas de forma contínua e eficiente.
d) Permitir controle e fiscalização pela Administração.
e) Assegurar qualidade técnica dos materiais produzidos.
f) Respeitar a identidade visual e diretrizes institucionais da Câmara.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

g) Observância de boas práticas de comunicação pública digital, incluindo linguagem 
clara, acessibilidade e transparência ativa.

NATUREZA CONTINUADA
(   X   ) A presente contratação tem natureza continuada.

PRAZO DO CONTRATO/POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data mencionada 
na ordem de serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei    n.° 14.133/2021.

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
(  X  ) Não predominância de dedicação exclusiva de mão-de-obra.

REAJUSTE
(  X  ) Se aplica, mencionar índice:

IPCA

REPACTUAÇÃO
(  X  ) Não se aplica

VISITA TÉCNICA
(   X   )Não será necessário visita técnica.

GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(   X   ) aplica-se na forma do Código de Defesa do Consumidor (Garantia Legal).

GARANTIA DA PROPOSTA APRESENTADA (art. 58 da lei 14.133/21)
(   X   ) Não deverá ser apresentada garantia da proposta nos termos do art. 58 da 
lei 14.133/21.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96 da lei 14.133/21)
(   X  ) Não deverá ser apresentada garantia da contratação nos termos do art. 96 da 
lei 14.133/21.

SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 da Lei 14.133/2021)
(   X  ) Não será permitida a subcontratação.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

MATRIZ  DE  ALOCAÇÃO  DE  RISCOS  ENTRE  O  CONTRATANTE  E  O 
CONTRATADO (art. 22 da Lei 14.133/2021)
(   X   ) Não será utilizada matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado. 

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (Art. 144 da Lei 14.133/21)
(  X   )  Para esta contratação não será adotada remuneração variável.

IV  -  Estimativas  das  quantidades  para  a  contratação,  acompanhadas  das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de  escala  (art.  18,  §1º,  IV  c/c  o  §2º  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021);  
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

A estimativa das quantidades para a presente contratação foi definida com base na 
necessidade administrativa previamente identificada pela Câmara Municipal, sendo:

 Até 12 posts mensais 

 Até 6 vídeos mensais; 

 Cobertura de sessões conforme calendário legislativo oficial; 

Atendimento aos eventos institucionais sob demanda. 

Formatos – 1080x1080 1080x1350

Formatos vídeos e Stories - 1080x1920

OBS:  VALOR  ESTIMADO  PRELIMINAR,  O  VALOR  DE  REFERÊNCIA  DA 
DISPENSA  SERÁ  ELABORADO  APÓS  PESQUISA  DE  MERCADO  (SERÁ 
NECESSÁRIO O TERMO DE REFERÊNCIA).

V  -  Levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar (art. 18, §1º, V c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
O  levantamento  de  mercado  identificou  a  existência  de  diversas  empresas 
especializadas na prestação de serviços de comunicação institucional digital, aptas a 
atender às necessidades da Administração.
Foram consideradas como alternativas:

 Execução direta pela Administração; 

 Contratação de profissional autônomo; 

 Contratação de empresa especializada. 
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A contratação de empresa especializada mostrou-se mais vantajosa sob os aspectos 
técnico  e  econômico,  considerando  a  necessidade  de  equipe  multidisciplinar, 
qualidade  dos  serviços,  continuidade  da  execução  e  mitigação  de  riscos 
operacionais.

VI -  Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a  Administração  optar  por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (art. 18, §1º, VI c/c o §2º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021);(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

Estima-se que o custo total da contratação será de:

Aproximadamente  R$5.450,00(cinco  mil  e  quatrocentos  e  cinquenta  reais)  mensais, 
sendo  o valor  estimado  preliminar  baseia-se  em  levantamento  de  mercado  e 
contratações similares, sendo posteriormente refinado por meio de pesquisa de preços 
formal, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

Fonte de Pesquisas:

Sítios  eletrônicos,  pesquisa  direta  no  mercado  e  contratos  já  pactuados  com outros 
órgãos.

Obs. O valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos, serão realizados pelo Setor de Compras e 
Contratos e constarão de documento separado e classificado;

VII  -  Descrição  da  solução  como  um  todo,  inclusive  das  exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (art. 18, 
§1º, VII c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
A solução  escolhida  apresenta  melhor  relação  custo-benefício,  maior  eficiência 
operacional e menor risco de descontinuidade dos serviços. 

Solução 1 – Execução interna
Consistiria na realização dos serviços por servidores da própria Câmara.
Desvantagens:

 Ausência de equipe técnica especializada; 
 Necessidade de capacitação contínua; 
 Investimento em equipamentos e softwares; 
 Baixa eficiência no curto prazo.
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Solução 2 – Contratação de empresa especializada

Consiste na contratação de empresa com expertise na área.

Vantagens:

 Equipe qualificada e experiência comprovada; 
 Maior qualidade técnica; 
 Redução de custos operacionais; 
 Execução imediata dos serviços.

A  contratação  de  empresa  especializada  apresenta-se  como  a  solução  mais 
vantajosa, considerando critérios de eficiência, economicidade e qualidade técnica.
A alternativa interna mostra-se inviável diante da ausência de estrutura e pessoal 
qualificado.

Existem medidas a serem adotadas pela Administração para que após a contratação 
a mesma atinja todos seus resultados de forma eficaz?
(X) SIM

Designar um fiscal para acompanhar o contrato.

MANUTENÇÃO
(  X  ) Não se aplica.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
(    X   ) Não se aplica.

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, §1º, VIII 
c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

O  não  parcelamento  se  justifica  pela  necessidade  de  integração,  padronização  e 
uniformidade da  comunicação institucional,  sendo tecnicamente  inviável  a  divisão  do 
objeto sem prejuízo à qualidade e à eficiência dos serviços.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros 
disponíveis  (art. 18, §1º, IX c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(X) aplica, justifique:

Ampliação da transparência institucional;

 Melhoria da qualidade técnica dos conteúdos produzidos.
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 Padronização da comunicação institucional.

 Melhoria na comunicação com a população;

 Padronização da identidade visual;

 Aumento do alcance das informações públicas;

 Fortalecimento da comunicação institucional, sem promoção pessoal.

X  -  Providências  a  serem  adotadas  pela  Administração  previamente  à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual (art. 18, §1º, X c/c o §2º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(X)aplica

Para viabilizar a adequada execução da contratação pretendida, a Administração deverá 
adotar as seguintes providências:

 Designação de fiscal do contrato;

 Definição de fluxos de aprovação de conteúdo;

 Acompanhamento da execução contratual;

 Estruturação de controle das entregas.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes  (art. 18, §1º, XI c/c o §2º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(X) Não há contratações correlatas e/ou interdependentes diretamente vinculadas ao 
objeto.

XII  -  Descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas 
mitigadoras,  incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável (art. 18, §1º, XII c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021);
(X) A contratação possui baixo impacto ambiental, por se tratar de serviços digitais, 
contribuindo inclusive para redução do consumo de papel e outros insumos físicos. 

XIII  -  Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (art. 18, §1º, XIII c/c o §2º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021); (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
A presente contratação não se caracteriza como serviço de publicidade, por não 
envolver:

 Criação de campanhas publicitárias; 

 Planejamento estratégico publicitário; 
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 Compra de mídia ou impulsionamento pago. 

Trata-se  de  prestação  de  serviços  de  comunicação  institucional,  com  caráter 
informativo e educativo.

Principais riscos:

 Atraso na execução; 

 Baixa qualidade técnica; 

 Desalinhamento institucional; 

 Tentativa de inserção de conteúdo com promoção pessoal. 

Medidas mitigadoras:

 Definição clara de prazos; 

 Aprovação prévia obrigatória; 

 Fiscalização contínua; 

 Aplicação de penalidades contratuais.

Conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente viável,  economicamente 
vantajosa e adequada ao atendimento da necessidade administrativa, estando em 
conformidade com os princípios da Administração Pública e com as disposições da 
Lei nº 14.133/2021.

A solução  escolhida  mostra-se  a  mais  eficiente  para  atendimento  do  interesse 
público, razão pela qual se recomenda o prosseguimento da contratação.

Mostra-se viável tecnicamente e necessária com base no artigo 75, inciso II da Lei 
14.133.2021. Portanto declaro para todos os fins que com base no Estudo Técnico 
Preliminar que esta contratação encontra-se:
(X)Viável

Colatina, 22 de abril de 2026.

ANDREA MUNIZ
Diretora Geral da Câmara Municipal de Colatina
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Colatina, 22 de abril de 2026.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Câmara Municipal de Colatina necessita, contratar empresa com a prestação de serviços 
de comunicação institucional digital, incluindo criação de conteúdo, gestão de redes 
sociais, produção de vídeos institucionais, visando à divulgação de atos oficiais da 
Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 12 (doze) meses, sendo eles descritos 
no Termo de Referência, através da contratação direta, com fundamento no Artigo 75, inciso 
II, da Lei nº14.133/2024 e adotará como critério de julgamento e contratação o Menor Preço 
Global.

Urge enfatizar que as aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do 
dever  de  licitar,  previsto  no  artigo  37,  inciso  XXI  da  Constituição  Federal.  Entretanto,  o 
próprio comando constitucional esclarece que a lei poderá estabelecer exceções à regra, 
conforme se depreende da expressão “ressalvados os casos especificados na legislação”

“Art.37.[…]
XXI  –  ressalvados  os  casos  especificados  na 
legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e 
alienações serão contratados mediante processo 
de  licitação  pública  que  assegure  igualdade  de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que  estabeleçam  obrigações  de  pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos  da  lei,  o  qual  somente  permitirá  as 
exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica 
indispensáveis  à  garantia  do  cumprimento  das 
obrigações.”

Nesta esteira, a lei poderá prever hipóteses em que a contratação será feita de forma direta, 
dispensando-se o procedimento de licitação. Essas hipóteses constam no regulamento geral 
das licitações, a Lei nº 14.133/2021, onde estão previstos os casos em que é prescindível a 
licitação.

Nesse diapasão, por tratar de medida excepcional, as hipóteses plasmadas no artigo 75 da 
lei nº14.133/2021, são taxativas e demandam interpretação restritiva, por parte do gestor. 
Assim, medida que se impõe é a da observância do que estipula a Nova Lei de Licitações em 
seu artigo 75, inciso II, segundo o qual é dispensável a licitação para contratação que envolva 
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valores inferiores a R$ 65.492,11 ( sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais  
e onze centavos), no caso de aquisição de bens que não envolvam serviços de engenharia.

Nota-se que a licitação não é um fim em si mesmo, de forma que o dever de licitar precisa  
ser aplicado em consonância com os demais princípios aplicáveis à Administração, tais como 
a  economicidade,  a  eficiência,  a  proporcionalidade  e  a  razoabilidade,  na  hipótese  de 
dispensa  de  licitação,  o  administrador  para  que  não  haja  afronta  a  outros  princípios 
aplicáveis à gestão pública, devendo o gestor, selecionar a melhor proposta se utilizando de 
outras formas capazes de resguardar a isonomia e a impessoalidade da contratação.

Para  a  Câmara  de  Colatina,  a  correta  caracterização  da  dispensa  em  razão  do  valor 
pressupõe uma rica e criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a 
tendência  de  os  preços  se  aproximarem  do  valor  limite  da  contratação  ou,  em  outras 
palavras, evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

Desta forma, afirma Justen Filho:
“A dispensa de licitação verifica-se  em situações, 
em  que,  embora  viável  a  competição  entre 
particulares,  a  licitação  afigura-se  objetivamente 
inconveniente  ao  interesse  público.  Justifica-se 
pelo  fato de que se parte do princípio de que a 
licitação produz benefícios para a Administração e 
esses benefícios consistem em que a Administração 
efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do 
que  realizaria  se  a  licitação  não  tivesse  existido. 
Muitas  vezes,  sabe-se de antemão que a relação 
custo-benefício  será  desequilibrada.  Os  custos 
necessários à licitação ultrapassarão benefícios que 
dela poderão advir”. (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000)

Para  tanto,  trata-se  de  contratação  de  pequeno  valor,  com  escopo  delimitado,  baixa 
complexidade  operacional  e  execução  padronizada,  o  que  permite  a  realização  do 
procedimento  por  meio  simplificado,  sem  prejuízo  à  competitividade  e  à  seleção  da 
proposta mais vantajosa. 

Quanto à realização do procedimento na forma física, destaca-se que, embora a legislação 
priorize a utilização de meios eletrônicos, admite-se sua realização por meio físico, desde 
que devidamente justificada, especialmente em situações que demandem maior celeridade 
ou quando houver limitações operacionais quanto ao uso de plataformas digitais.
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Ressalta-se que a adoção da forma física não compromete a transparência, a legalidade e a 
eficiência do procedimento, uma vez que serão observados todos os requisitos legais, com a 
devida formalização dos atos, registro documental e publicidade necessária.

Justificamos ainda que a presente contratação direta cumpre os Princípios da Vantajosidade, 
Economicidade,  Eficácia  e  Eficiência,  uma  vez  que  com  este  procedimento, resolve  a 
necessidade da Câmara Municipal de Colatina, conforme justificativas exposta no Termo de 
Referência  anexo  aos  autos, promovendo  celeridade  e  pronto  atendimento  à  demanda 
dessa Casa de Leis. 

Outrossim, o Gestor Público utiliza do critério, quanto mais simples forem as formalidades 
da licitação, mais célere será o procedimento licitatório e valor menor a ser despendido pela 
Administração Pública.

Destarte, a presente contratação enquadra-se no Artigo 75, inciso II, da Lei nº14.133/2024 e 
adotará como critério de julgamento e contratação o Menor Preço Global.

ANDREA MUNIZ
Diretora Geral da Câmara Municipal de Colatina
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1

DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTO

Realizado por: CAROLINA BIAZI
Matrícula: 937

Motivo:
ANEXADO ERRONEAMENTE.

Colatina, ES, 30 de Abril de 2026
  

 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PRESIDÊNCIA

Colatina, ES, 30 de Abril de 2026
 

Segue processo para autorização.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:FELIPPE COUTINHO MARTINS
Enviado de: PRESIDÊNCIA
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/DIRETORIA GERAL

Colatina, ES, 5 de Maio de 2026
 

Autorizp a referida contratação.Segue processo para prosseguimento.

 
FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:ANDREA MUNIZ
Enviado de: DIRETORIA GERAL
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 6 de Maio de 2026
 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para realização da cotação/pesquisa de
preços, com a finalidade de subsidiar a elaboração do Termo de Referência e a obtenção
do valor estimado da contratação, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

 
ANDREA MUNIZ
DIRETOR  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto

Estado do Espírito Santo
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

Colatina/ES, 20 de maio de 2026.

Ref. Processo n.º 477/2026

RELATÓRIO PESQUISA DE PREÇOS

Os  presentes  autos  foram  encaminhados  a  este  Setor  de  Compras  para  dar
continuidade  ao  procedimento  administrativo  destinado  à  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a
criação  de  conteúdo,  gestão  de  redes  sociais  e  produção  de  vídeos  institucionais,  com a
finalidade de promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de
Colatina/ES.

Na fase interna da contratação, procedeu-se à pesquisa de preços por meio de consulta
ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com base em contratos firmados por
outros órgãos da Administração Pública, nos termos do §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021,
possibilitando a obtenção de parâmetros atualizados e compatíveis com o objeto pretendido.
Contudo, não foram localizados contratos firmados no Estado do Espírito Santo com objeto
compatível, razão pela qual foram utilizados contratos celebrados por órgãos de outras regiões
do país.

Complementarmente,  foi  realizada  pesquisa  direta  junto  a  fornecedores  do  ramo
estabelecidos no Estado do Espírito Santo, visando ampliar a base comparativa de preços.

Os  valores  apurados  encontram-se  consolidados  no  Mapa  Comparativo  de  Preços
anexo aos autos,  servindo de base para a definição do valor estimado da contratação, que
perfaz o montante de R$ 63.960,00 (sessenta e três mil, novecentos e sessenta reais).

JOÃO VITOR DAMIANI
Assessor Técnico
Setor de Compras
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Câmara Municipal de Colatina 

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto 

Estado do Espírito Santo 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

CONTRATOS – PESQUISA PNCP PESQUISA COM FORNECEDOR 

MEDIA 

VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$)

MENSAL TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL TOTAL

1 MENSAL 12 R$ 5.900,00 R$ 70.800,00 R$ 4.700,00 R$ 56.400,00 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 R$ 5.350,00 R$ 64.200,00 R$ 5.300,00 R$ 63.600,00 R$ 5.330,00  R$   63.960,00 

VALOR TOTAL R$ 63.960,00

CONTRATO Nº. 001/2026 – CÂMARA 
MUNICIPAL DE TIDELAND DO 

VALE MA

CONTRATO Nº. 005/2025 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE 
APICUM-AÇU/MA

49784304 ALESSANDRO BACCHIET 
– CNPJ Nº.: 49.784.304/0001-86

60.307.851 ANA CAROLINA PEREIRA 
DUFFRAYER – CNPJ Nº. 

MAGDA CALIARI COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA LTDA – CNPJ Nº.: 

42.382.025/0001-47

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

DIGITAL, INCLUINDO CRIAÇÃO DE CONTEÚDO, GESTÃO DE 
REDES SOCIAIS, PRODUÇÃO DE PEÇAS E VÍDEOS 

INSTITUCIONAIS, VISANDO À DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE MA
CNPJ: 01.612.329/0001-76

Avenida Deputado Carlos Melo nº 1672 Aeroporto Trizidela do Vale MA
camaratrizideladovale@gmail.com - @camaratrizideladovale 

1

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 01/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, COMO CONTRATANTE E DE OUTRO 
LADO, AGILIZE DIGITAL LTDA, COMO 
CONTRATADA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira Presidente da 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale MA e a empresa AGILIZE DIGITAL LTDA, com nome fantasia 
AGILIZE DIGITAL, inscrita no CNPJ nº 02.043.451/0001-31, com sede Avenida Rio Branco, n° 535, 
Bairro Centro CEP: 65.725-000, cidade de Pedreiras, Estado da Maranhão, neste ato, representada por 
Raphael Nogueira Carvalho Branco, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 001/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n° 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos em comunicação institucional, compreendendo marketing e gestão de mídias sociais, para 
atendimento das necessidades e interesses institucionais da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANT.
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

Prestação de serviços técnicos em 
comunicação institucional, 
compreendendo marketing e gestão 
de mídias sociais, para atendimento 
das necessidades e interesses 
institucionais da Câmara Municipal 
de Trizidela do Vale MA

15601 Mês 11 5.900,00 64.900,00

TOTAL 64.900,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. Aviso de Dispensa;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAÚSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 11 (onze) meses contados da data de assinatura do contrato, 

prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE MA
CNPJ: 01.612.329/0001-76

Avenida Deputado Carlos Melo nº 1672 Aeroporto Trizidela do Vale MA
camaratrizideladovale@gmail.com - @camaratrizideladovale 

2

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste da autoridade competente, de que as 
condições e dos preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atendendo, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais da habilitação. 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO ter sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedido de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA PREÇO 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), perfazendo o valor total 

de R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e novecentos reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito no banco NUBANK SA, agência: 

0001 e conta corrente: 96219062-5, indicados pela contratada
6.2. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

16/01/2026.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA/IBGE.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.
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Avenida Deputado Carlos Melo nº 1672 Aeroporto Trizidela do Vale MA
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato, a 

proposta de preços e especialmente do Termo de Referência e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial na Câmara Municipal de Trizidela do Vale para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verifica quem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada à urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021.

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

9.15. Não cumprir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos exceto na condição de aprendiz para 
os menores de 14 anos nem permitir a utilização do trabalho de menor de 18 anos em trabalho noturno 
vir perigoso ou insalubre.

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

9.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administravas referentes a execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado no 
contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas. 

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto:
a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal de Trizidela do Vale deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

PROJETO/ATIVIDADE: 0103100012.001 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Trizidela do Vale MA, 03 de fevereiro de 2026.

_________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Francisco Martins Pereira
Presidente CMTV
CONTRATANTE

________________________________
AGILIZE DIGITAL LTDA

CNPJ n° 02.043.451/0001-31
Raphael Nogueira Carvalho Branco

CONTRATADA
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM AÇU 

MA E A EMPRESA QUALITY BUSINESS E SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA

contratação de empresa especializada em serviços de 
comunicação, publicidade, marketing institucional e digital para a produção e edição de matérias para 
publicação de atos oficiais e não oficiais da Câmara Municipal de Apicum-Açu - MA

Item Descrição do objeto Und Qtd Valor unitário Valor Total

1

contratação de empresa especializada em 
serviços de comunicação, publicidade, 
marketing institucional e digital para a produção 
e edição de matérias para publicação de atos 
oficiais e não oficiais da Câmara Municipal de 
Apicum-Açu - MA

Mês 12 R$ 4.700,00 R$ 56.400,00
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Câmara Municipal de Colatina 
 

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto 
Estado do Espírito Santo 

 
PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA FORNECEDORES 

Tel. Contato (27)  -   

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
 

UNID. 

 
 

QUANT. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, incluindo 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de 
peças e vídeos institucionais, visando à divulgação de atos 
oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses: 

• 12 posts mensais; 

• 6 vídeos mensais; 

• Cobertura de sessões conforme calendário 
legislativo; 

• Eventos institucionais sob demanda. 
Formatos – 1080x1080 1080x1350 

Formatos vídeos e stories - 1080x1920 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

TOTAL GERAL  

 

Prazo de entrega:   dias 

Validade da proposta:   dias 

Data: / /  

ASSINATURA E CARIMBO

5.400,00 
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Câmara Municipal de Colatina 
 

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto 
Estado do Espírito Santo 

 
PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA FORNECEDORES 

Tel. Contato (27)  -   

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
 

UNID. 

 
 

QUANT. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, incluindo 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de 
peças e vídeos institucionais, visando à divulgação de atos 
oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses: 

• 12 posts mensais; 

• 6 vídeos mensais; 

• Cobertura de sessões conforme calendário 
legislativo; 

• Eventos institucionais sob demanda. 
Formatos – 1080x1080 1080x1350 

Formatos vídeos e stories - 1080x1920 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

TOTAL GERAL  

 

Prazo de entrega:   dias 

Validade da proposta:   dias 

Data: / /  

ASSINATURA E CARIMBO

5.350,00

64.200,00 
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30

11   05   2026

99929   9629
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60.307.851/0001-03

Ana Carolina Pereira Duffrayer
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Câmara Municipal de Colatina 
 

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto 
Estado do Espírito Santo 

 
PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA FORNECEDORES 

Tel. Contato (27)  -   

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
 

UNID. 

 
 

QUANT. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, incluindo 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de 
peças e vídeos institucionais, visando à divulgação de atos 
oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses: 

• 12 posts mensais; 

• 6 vídeos mensais; 

• Cobertura de sessões conforme calendário 
legislativo; 

• Eventos institucionais sob demanda. 
Formatos – 1080x1080 1080x1350 

Formatos vídeos e stories - 1080x1920 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

TOTAL GERAL  

 

Prazo de entrega:   dias 

Validade da proposta:   dias 

Data: / /  

5.300,00

63.600,00

5

30

12   05   2026

ASSINATURA E CARIMBO

Magda Caliari Comunicação Estratégica LTDA
CNPJ: 42.382.025/0001-47

99238   9402
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1

Encaminhamento

Realizado por:JOÃO VITOR DAMIANI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/DIRETORIA GERAL

Colatina, ES, 21 de Maio de 2026
 

Encaminho para análise e aprovação da pesquisa de preços, a fim de que sejam validados
o valor estimado e autorizado o prosseguimento do feito.

 
JOÃO VITOR DAMIANI
ASSESSOR TÉCNICO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.  O objeto  da  presente  consiste  na  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  contratação  de 
empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, com a finalidade de 
promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

1.2. O objeto da contratação tem natureza de serviço comum, nos termos do inciso XIII, art.6º da Lei 
nº14.133/2021. 

1.3.  A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o menor preço global. 

 

1.2. OBJETIVO

1.1.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  finalidade  a contratação  de  empresa 
especializada para prestação de serviços de comunicação institucional digital, incluindo criação 
de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, visando à divulgação de 
atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 12 (doze) meses.

Item Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

01

Contratação  de  empresa  especializada 
para  prestação  de  serviços  de 
comunicação  institucional  digital, 
incluindo criação de conteúdo, gestão de 
redes  sociais,  produção  de  peças  e 
vídeos  institucionais,  visando  à 
divulgação  de  atos  oficiais  da  Câmara 
Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses:

  12 posts mensais;

  6 vídeos mensais;

 Cobertura de sessões conforme 

calendário legislativo;

Eventos institucionais sob demanda.

Formatos – 1080x1080 1080x1350

Formatos vídeos e Stories - 1080x1920

MESES 12 R$5.330,00 R$63.960,00

2. PRAZO DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/CRITÉRIO DE REAJUSTE

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data mencionada na ordem 
de serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  n.° 14.133/2021.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

2.2. O contrato será reajustado com base no índice IPCA considerando como data-base à data do 
orçamento estimado, conforme art. 25, §7° da Lei n.º 14.133/21.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada, em razão da inexistência de 
estrutura  interna  suficiente  para  atendimento  da  demanda,  garantindo eficiência,  economicidade  e 
qualidade  técnica  na  execução  dos  serviços,  evitando  custos  com  capacitação,  aquisição  de 
equipamentos e manutenção de equipe própria. 

3.2. A contratação visa fortalecer a transparência pública, ampliar o acesso da população às atividades  
legislativas  e  modernizar  a  comunicação  institucional,  considerando  a  crescente  demanda  por 
conteúdo digital e o elevado volume de demandas desta Casa Legislativa.

3.3.  A Administração  Pública  encontra-se  inserida  em  contexto  de  transformação  digital,  sendo 
imprescindível a utilização de canais digitais para divulgação de informações de interesse público.

3.4. Ressalta-se que a Câmara Municipal não dispõe de equipe técnica especializada para execução 
dos serviços com a qualidade e tempestividade exigidas.

3.5. A presente contratação não se enquadra como serviço de publicidade, por não envolver:

 Planejamento de campanhas publicitárias 

 Criação publicitária 

 Compra de mídia ou impulsionamento pago 

3.6. Tratando-se exclusivamente de comunicação institucional de caráter informativo, educativo e de 
transparência pública, voltada à divulgação de atos oficiais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1.A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes 
sociais, produção de vídeos e textos institucionais, visando atender às demandas da Câmara Municipal.

4.2.A necessidade da contratação decorre da obrigação de assegurar maior transparência, publicidade 
dos  atos  administrativos  e  aproximação  com  a  sociedade,  em  conformidade  com  o  art.  37  da 
Constituição  Federal  de  1988,  que  estabelece  o  princípio  da  publicidade  como  norteador  da 
Administração Pública.

4.3.Além disso, a Administração Pública encontra-se inserida na era digital, sendo imprescindível a 
modernização dos meios de comunicação institucional, com utilização de redes sociais e ferramentas 
digitais, alinhando-se às práticas adotadas pelos demais órgãos públicos, de modo a ampliar o alcance 
das informações e garantir maior efetividade na comunicação com a população.

4.4.Ressalta-se  que  os  serviços  a  serem  contratados  possuem  caráter  estritamente  institucional, 
informativo  e  educativo,  voltados  à  divulgação  de  atos  oficiais  e  atividades  legislativas,  não  se 
caracterizando  como serviços  de  publicidade,  tampouco  envolvendo  planejamento  de  campanhas, 
criação publicitária ou compra de mídia, afastando-se, portanto, do escopo da Lei nº 12.232/2010.

4.5.Importante destacar que é vedada a promoção pessoal de agentes públicos, nos termos do art. 37, 
§1º,  da Constituição Federal,  devendo todo o conteúdo produzido observar caráter impessoal e de 
interesse público.

4.6.  Entretanto,  verifica-se  que  a  Câmara  Municipal  não  dispõe,  em  seu  quadro  funcional,  de 
servidores tecnicamente qualificados para o desenvolvimento das atividades mencionadas, tampouco 
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

possui  equipamentos,  softwares  e  estrutura  técnica  necessários  para  a  execução  eficiente  desses 
serviços.

4.7.Dessa forma, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais adequada e 
eficiente,  evitando  custos  elevados  com estrutura  própria,  capacitação  de  pessoal  e  aquisição  de 
ferramentas específicas, ao mesmo tempo em que assegura a qualidade e continuidade dos serviços.

4.8.No que se refere ao procedimento de contratação, opta-se pela dispensa de licitação, nos termos do 
art.  75,  inciso II,  da Lei  nº  14.133/2021,  tendo em vista  que o valor  estimado da contratação se 
encontra dentro dos limites legais estabelecidos para contratações de pequeno valor.

4.9.Ressalta-se que serão observados todos os requisitos legais aplicáveis, incluindo a realização de 
pesquisa de preços, escolha da proposta mais vantajosa e formalização do processo administrativo, 
garantindo  a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência.

4.10.  A presente  contratação  observa,  ainda,  o  disposto  no  art.  11  da  Lei  nº  14.133/2021,  que 
estabelece como objetivos das contratações públicas assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado mais vantajoso para a Administração e promover o desenvolvimento nacional sustentável. 

4.11. Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação direta por dispensa de licitação, 
por se tratar de medida legal, necessária e alinhada ao interesse público, visando à modernização da 
comunicação institucional e ao fortalecimento da transparência no âmbito da Câmara Municipal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.1 Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, os requisitos da contratação visam 
definir as condições necessárias para que o objeto contratado atenda adequadamente à necessidade da 
Administração.

5.1.2  A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência deverá ser realizada de forma 
contínua,  conforme  demanda  do  setor  responsável,  observando  rigorosamente  as  especificações 
constantes no processo administrativo, bem como os padrões de qualidade, eficiência e conformidade 
exigidos pela Administração.

5.1.3 Os  serviços  deverão  possuir  caráter  institucional,  informativo  e  educativo,  sendo  vedada 
qualquer  forma  de  promoção  pessoal  de  agentes  públicos,  devendo  todo  o  conteúdo  atender  aos 
princípios da publicidade e impessoalidade previstos no art. 37 da Constituição Federal.

5.1.4 A contratada deverá garantir a qualidade técnica dos serviços prestados, incluindo a  elaboração 
de  textos  institucionais,  produção  e  edição  de  vídeos,  bem como  a  gestão  de  redes  sociais,  em 
conformidade com as diretrizes institucionais da Câmara Municipal de Colatina/ES.

5.1.5 Todo conteúdo produzido deverá ser submetido à aprovação prévia da Administração antes de 
sua publicação, não podendo ser divulgado sem autorização expressa do setor competente.

5.1.6 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, com experiência comprovada na 
área de comunicação institucional e produção de conteúdo digital.

5.1.7 Os materiais produzidos (artes, vídeos, textos e demais conteúdos) deverão ser entregues em 
formatos  digitais  compatíveis  com as  plataformas  utilizadas,  garantindo sua  plena  utilização  pela 
Administração.

5.1.8 A contratada  deverá  manter  regularidade  fiscal  e  apresentar  nota  fiscal  correspondente  aos 
serviços prestados.

5.1.9 Os  serviços  deverão  ser  executados  sem  interrupções,  assegurando  a  continuidade  da 
comunicação institucional durante toda a vigência contratual.

P
Á

G
IN

A
 3

/1
2

 P
A

R
A

 V
E

R
IF

IC
A

R
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 D

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
cm

co
la

tin
a

.n
o

p
a

p
e

rc
lo

u
d

.a
p

p
/a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
/1

6
C

0
1

D
A

3
2

9
3

D
4

A
2

E
B

5
B

B
0

1
0

E
B

A
B

3
3

2
5

4

43 / 176



Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

5.1.10 A  contratada  deverá  corrigir,  sem  ônus  adicional,  quaisquer  falhas,  inconsistências  ou 
inadequações identificadas pela fiscalização.

5.1.11.  A presente  contratação  observa,  ainda,  o  disposto  no  art.  11  da  Lei  nº  14.133/2021,  que 
estabelece como objetivos das contratações públicas assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado mais vantajoso para a Administração e promover o desenvolvimento nacional sustentável. 

5.2. GARANTIA DA PROPOSTA APRESENTADA (art. 58 da lei 14.133/21)

5.2.1. Não deverá ser apresentada garantia da proposta nos termos do art. 58 da lei 14.133/21.

5.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96 da lei 14.133/21)

5.3.1.  Não deverá ser  apresentada garantia da contratação nos termos do art.  96 da Lei  nº.  
14.133/21.

5.4. SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 da Lei 14.133/2021)

5.4.1. Não será permitida a subcontratação.

5.5. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE O CONTRATANTE E O CONTRATADO 
(art. 22 da Lei 14.133/2021) 

5.5.1. Não será utilizada matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

5.6. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (Art. 144 da Lei 14.133/21)

5.6.1. Para esta contratação não será adotada remuneração variável.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A – A Contratação terá início com a assinatura do contrato;

B –  A execução dos serviços terá início no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da  
emissão da ordem de serviço.

C – A contratada deverá prestar continuamente os serviços descritos neste termo de referência.

D – O processo de pagamento será iniciado no início de cada mês e será relativo a todos os serviços 
prestados no mês anterior. 

E – O contrato, seguindo esta dinâmica, vigorará pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, 
ano a ano, até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

6.2.  Os  serviços  serão  executados  de  forma  contínua,  mediante  planejamento  mensal 
previamente aprovado pela Administração/setor responsável.

6.3.Todo conteúdo deverá ser submetido à aprovação prévia da Câmara antes de sua publicação.
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6.4.A  execução  poderá  ocorrer  de  forma  remota  e/ou  presencial,  conforme  necessidade 
institucional, no endereço Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, n°. 32, Centro, CEP: 
29.700-025, Colatina/ES, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

Especificação da garantia do serviço

6.5.  O prazo de garantia  contratual  dos serviços é  aquele estabelecido na  Lei  nº  8.078,  de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá seguir todas as prescrições técnicas contidas neste Termo de Referência;

7.2  Responsabilizar-se  por  despesas  com salários,  encargos  sociais,  trabalhistas  e  fiscais  de  seus 
empregados,  quando  colocados  a  serviços,  não  cabendo  a  contratante,  qualquer  espécie  de 
responsabilidade presente e futura;

7.3. Responder em relação a terceiros, pelos danos que seus empregados possam vir causar;

7.4 Fornecer ao município sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre a prestação 
dos serviços;

7.5 Prestar os serviços em estrita observância ao presente edital bem como às normas pertinentes ao 
objeto da dispensa;

7.6 Cumprir a instruções descritas no Termo de Referência, e seus anexos; 

7.7 Informar o Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Câmara de Colatina, eventual 
alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu 
estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da junta comercial ou do cartório de registro civil das 
pessoas jurídicas; 

7.8 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força da Contratação Direta; 

7.9 Manter,  durante todo o contrato,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Termo de Referência; 

7.10 Colocar à disposição do CONTRATANTE atendimento diferenciado para solução imediata de 
eventuais problemas;

7.11 Notificar à Direção, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer 
em função da execução dos serviços; 

7.12  Não transferir a outrem o objeto do contrato; 

7.13  Permitir  a  fiscalização  dos  serviços  pela  Direção,  em  qualquer  tempo,  e  mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

7.14 Assinar o instrumento contratual; 

7.15. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas e  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

7.16. Os serviços não executados deverão ser devidamente justificados, sendo que esta justificativa 
deverá ser aprovada pelo fiscal responsável do processo execução da Câmara; 

7.17.  Atender  às  solicitações  de  execução de  serviços  dentro do prazo definido pela  fiscalização, 
justificando  antecipadamente  os  casos  em  que  não  concordar  com  os  prazos  definidos  pela 
fiscalização.

P
Á

G
IN

A
 5

/1
2

 P
A

R
A

 V
E

R
IF

IC
A

R
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 D

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
cm

co
la

tin
a

.n
o

p
a

p
e

rc
lo

u
d

.a
p

p
/a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
/1

6
C

0
1

D
A

3
2

9
3

D
4

A
2

E
B

5
B

B
0

1
0

E
B

A
B

3
3

2
5

4

45 / 176

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

7.18.  Garantir  originalidade  das  peças  instaladas  e  eficiência  dos  serviços  prestados,  atender  aos 
chamados técnicos dentro dos prazos estabelecidos e executar os serviços conforme as especificações 
deste Termo de Referência.

7.19. Fica expressamente vedado no âmbito desta contratação:

a)  Realização de campanhas publicitárias.

b) Execução de serviços típicos de agência de publicidade.

c) Compra de mídia ou impulsionamento pago.

d) Planejamento estratégico publicitário.

e) Qualquer atividade enquadrável na Lei nº 12.232/2010.

7.20. É vedada a promoção pessoal de agentes públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição 
Federal, sendo proibida:

a) Associação da comunicação à figura de autoridades.

b) Conteúdos de cunho autopromocional ou eleitoral.

c) Vedação à promoção pessoal.

7.20.1. Os conteúdos deverão possuir caráter exclusivamente institucional, informativo e educativo. 
O descumprimento desta cláusula ensejará aplicação de penalidades contratuais.

7.21.  Garantir  que  todo  conteúdo  produzido  esteja  em  conformidade  com  os  princípios  da 
Administração  Pública,  especialmente  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência, sendo vedada a veiculação de conteúdo que possa caracterizar promoção pessoal ou desvio 
de finalidade.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Nomear Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a  ser firmado, em 
conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as 
atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 

8.2.  Acompanhar,  fiscalizar  e  avaliar  o  cumprimento  do  objeto  desta  Contratação,  solicitando  à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.4.  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,  que  
estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que sejam tomadas 
as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 

8.7. Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência, do instrumento convocatório e 
outras imposições previstas no contrato;

8.8. Verificar a qualidade das publicações realizadas, atestando a conformidade com as especificações 
do contrato.

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
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9.1.   A gestão do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, será de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES, que designará seus fiscais no ato da assinatura do 
contrato.

9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da  Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

9.3  Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

9.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre  
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

9.6 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotinas de fiscalização

9.7  A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato, 
designados pela autoridade competente ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021).

Fiscal de contrato

9.8 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as  
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.9  O fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a  
correção da execução do contrato determinando prazo para a correção. 

9.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

10. DAS SANÇÕES;

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a que:
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10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

10.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo 
justificado;

10.1.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

10.1.10. Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3. A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na forma 
do Edital  ou do Contrato e não poderá ser  inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)  nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4.  Os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública;  A implantação  ou  o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

10.3.5.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se procedimento previsto na Lei nº14.133/2021.

10.3.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o Princípio da Proporcionalidade.
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11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. NOTA FISCAL

11.1.1.  A Câmara  Municipal  de  Colatina  pagará  pelos  serviços  prestados  o  valor  unitário, 
conforme  discriminado  na  proposta.  Para  tanto,  além  da  Nota  Fiscal,  a  Contratada  deverá 
apresentar para fins de pagamento os seguintes documentos:

11.1.1.1.  Prova  de  Regularidade  referentes  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da 
União unificando as Contribuições Previdenciárias;

11.1.1.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS;

11.1.1.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa 
licitante;

11.1.1.4.  Prova  de  Regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  -  Município  Sede  da 
empresa licitante;

11.1.1.5. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

11.1.1.6. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e

11.1.1.7. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11.1.2. Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como: 

11.1.2.1 o prazo de validade;

11.1.2.2. a data da emissão;

11.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.1.2.5. o valor a pagar; e 

11.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.1.2.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

11.1.2.8.  A nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

11.1.2.9. O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/servi-
ços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o 
ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na 
IN/RFB n°. 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Municipal n°. 28.521/2023),  
os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Contratante.

12.1. PRAZO DE PAGAMENTO

12.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do re-
cebimento da nota fiscal.
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12.1.2. Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de 
vencimento da obrigação.

12.1.3. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes ter-
mos: 

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

12.1.4. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, 
a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

12.1.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contrata-
da para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante.

12.2. FORMA DE PAGAMENTO

12.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada. 

12.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

12.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

12.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

12.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-
visto na referida Lei Complementar.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

13.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação 
Direta, visto se tratar de serviço de natureza comum.

13.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

13.3. O prestador dos serviços deverá preencher os requisitos de habilitação preceituados na Dispensa.

13.4. A proposta deverá estar de acordo com as especificações técnicas solicitadas.

13.5.Comprovação de experiência na área de comunicação digital através: 
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13.5.1.Qualificação Técnica 

13.5.2.A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da contratação, por meio da apresentação de portfólio e/ou outros documentos idôneos 
que  evidenciem experiência  prévia  na  execução  de  serviços  de  comunicação  institucional  digital, 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais e/ou produção de vídeos institucionais.

13.5.2.  O  portfólio  apresentado  deverá  conter  trabalhos  realizados  anteriormente,  públicos  ou 
privados, que permitam a aferição da capacidade técnica da licitante, especialmente quanto a:

 a) qualidade técnica dos materiais produzidos; 

 b) adequação à linguagem institucional e informativa; 

 c) observância de identidade visual; 

 d) coerência comunicacional e clareza das informações; 

 e) criatividade e capacidade de engajamento. 

13.5.3. A apresentação do portfólio poderá ocorrer por meio digital (links, arquivos, redes sociais, 
websites  ou  outros  meios  eletrônicos),  sendo  facultado  à  Administração  realizar  diligências  para 
verificação da autenticidade das informações prestadas, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

13.5.4. A exigência de portfólio tem como finalidade a verificação da capacidade técnica da licitante,  
considerando a natureza intelectual e criativa dos serviços a serem contratados, não se restringindo à  
quantidade  de  trabalhos  apresentados,  mas  sim  à  compatibilidade  com  o  objeto  e  à  qualidade 
demonstrada.

13.5.5. Não serão exigidos quantitativos mínimos de trabalhos, tampouco a comprovação de vínculo 
com clientes específicos, de modo a garantir a ampla competitividade e a observância dos princípios 
da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.

13.5.6. A não apresentação do portfólio ou a apresentação de material manifestamente incompatível 
com o objeto poderá ensejar  a desclassificação da proposta,  por insuficiência de comprovação de  
capacidade técnica.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1.  A estimativa do valor da contratação é de aproximadamente R$63.960,00(sessenta e três mil, 
novecentos e sessenta reais), sendo que os preços unitários referenciais se encontram explicitados na 
Planilha Orçamentária. 

14.2. Em atendimento ao disposto no Art. 6º, XXIII, "i", da Lei nº. 14.133/2021, as memórias de 
cálculo e os documentos que originaram o valor estimado, encontram-se documentadas nos autos do 
processo que originou a presente contratação.

14.3. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido  
através de pesquisa de preços e expresso no Quadro Comparativo de Preço Simples, elaborado pelo 
setor competente e constante nos autos do processo licitatório.

14.4. Os preços propostos para os serviços devem contemplar todos os custos e despesas, tais como 
custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, 
despesas acessórias e outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto.

15. DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO
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15.1. Os riscos identificados envolvem atrasos na execução dos serviços, baixa qualidade técnica dos 
materiais, desalinhamento com a comunicação institucional e tentativa de inserção de conteúdo com 
promoção pessoal, os quais serão mitigados por meio de fiscalização contínua da execução pelo setor 
competente, definição de prazos de atendimento e exigência de qualificação técnica da contratada.

15.2. Os principais riscos da contratação consistem em: 

a) execução com baixa qualidade técnica; 

b) descumprimento de prazos; 

c) desalinhamento com a comunicação institucional; 

d) produção de conteúdo em desconformidade com os princípios da Administração Pública. 

15.3. Tais riscos serão mitigados por meio de: 

a) exigência de qualificação técnica;

b) análise de portfólio;

c) fiscalização contínua;

d) aprovação prévia de todo conteúdo;

e) aplicação de sanções contratuais, quando necessário. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão por conta da dotação orçamentária: 
01  -  CÂMARA MUNICIPAL  -  001001.0113100012.002  -  MANUTENÇÃO  DOS  MEIOS  DE 
COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO - 33.90.40.00000 – SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.3. a DESPESA compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou seja, a despesa encontra-se 
em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso II, LRF)

16.4  A  informação  da  previsão  orçamentária  e  disponibilidade  financeira  será  confirmada 
oportunamente pelo Setor de Contabilidade.

Colatina, 22 de abril de 2026.

__________________________________

ANDREA MUNIZ

Diretora Geral da Câmara Municipal de Colatina
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1

Encaminhamento

Realizado por:GRASIELI APARECIDA RODRIGUES TAVARES POLESI
Enviado de: DIRETORIA GERAL
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/CONTABILIDADE

Colatina, ES, 21 de Maio de 2026
 

Conforme manifestação do setor técnico e responsável pela Pesquisa de Preços, aprovo
pesquisa estimada e junto aos autos o Termo de Referência com valor estimado.

Outrossim, considerando a necessidade de dar prosseguimento ao Processo Administrativo,
que tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
comunicação institucional digital, compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes sociais,
produção de vídeos institucionais, com a finalidade de promover a transparência e divulgação dos

atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, encaminham-se os autos ao Setor Contábil
para que:

1. Seja informada a existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a
despesa decorrente da futura contratação;

Valor estimado da contratação: R$ 63.960,00.

A presente solicitação atende ao disposto no art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que
exige a demonstração da compatibilidade da despesa com a previsão de recursos
orçamentários.

Após, encaminhe-se os autos ao setor de compras, licitação e contratos, para o regular
prosseguimento.

 
ANDREA MUNIZ
DIRETOR  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Descrição
Orçado Atualizado

Autorização Empenhado

No  Período Até o PeríodoNo  Período

Pago
Liquidado a

Pagar

Liquidação

No  Período Até o Período

Empenhado
a Liquidar

Empenhado
a Pagar

Saldo da
DotaçãoAté o PeríodoFicha

MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA - NOVA             
ESPIRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA   
MAIO DE 2026 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001001.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

8.490.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 2.353.307,11 6.096.692,89 2.353.307,118.450.000,00 2.353.307,110000001

1.443.300,0031901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 399.141,86 1.044.158,14 399.141,861.443.300,00 399.141,860000002

21.000,0031909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 13.807,86 47.192,14 13.807,8661.000,00 13.807,860000003

100,0031909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00100,000000004

100,0031909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS 100,00100,000000005

450.000,0033900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SER 127.574,24 322.425,76 127.574,24450.000,00 127.574,240000006

100,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 100,00100,000000007

300.000,0033903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 12.780,50 287.219,50 2.960,50 5.751,50300.000,00 2.960,50 5.751,50 7.029,00 7.029,000000008

100,0033903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100,00100,000000009

100,0033903500000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 100,00100,000000010

100,0033903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 100,00100,000000011

2.936.646,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J 1.030,00 2.829.114,24 107.531,76 187.585,78 878.595,79 2.129,452.936.646,00 189.715,23 880.725,24 1.948.389,00 1.950.518,450000012

300.000,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 10.984,88 153.744,92 146.255,08 5.346,29 74.094,93 1.567,31300.000,00 6.913,60 75.662,24 78.082,68 79.649,990000013

30.000,0033904100000 - CONTRIBUIÇÕES 26.260,20 3.739,80 26.260,2030.000,00 26.260,200000014

1.000,0033909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,001.000,000000015

7.000,0033913900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J 7.000,00 1.913,317.000,00 1.913,31 5.086,69 5.086,690000016

1.242.000,0044905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.242.000,001.242.000,000000017

250.000,0044905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 2.834,00 186.202,46 63.797,54 44.543,34 130.043,34250.000,00 44.543,34 130.043,34 56.159,12 56.159,120000018

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 15.471.546,00 14.848,88 6.108.933,39 9.362.612,61 240.435,91 4.010.490,14 3.696,7615.471.546,00 244.132,67 4.014.186,90 2.094.746,49 2.098.443,25

001001.0103100012.003 - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

15.000,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 9.042,00 5.958,00 9.042,0015.000,00 9.042,000000019

15.000,0033903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,0015.000,000000020

30.000,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J 7.990,00 22.010,00 7.990,0030.000,00 7.990,000000021

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 60.000,00 17.032,00 42.968,00 17.032,0060.000,00 17.032,00

001001.0113100012.002 - MANUTENÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO

600.000,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 577.076,52 22.923,48 37.000,59 116.024,34600.000,00 37.000,59 116.024,34 461.052,18 461.052,180000022

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 600.000,00 577.076,52 22.923,48 37.000,59 116.024,34600.000,00 37.000,59 116.024,34 461.052,18 461.052,18

001001.2884600020.001 - BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS A INATIVOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

1.500.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 325.432,19 1.174.567,81 325.432,191.500.000,00 325.432,190000023

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 1.500.000,00 325.432,19 1.174.567,81 325.432,191.500.000,00 325.432,19

001001.2884600020.002 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS E PRECATÓRIOS JUDICIAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

100,0031909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 100,00100,000000024

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 100,00 100,00100,00

001001.2884600020.003 - BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS A PENSIONITAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

500.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 114.816,68 385.183,32 114.816,68500.000,00 114.816,680000025

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 500.000,00 114.816,68 385.183,32 114.816,68500.000,00 114.816,68
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Descrição
Orçado Atualizado

Autorização Empenhado

No  Período Até o PeríodoNo  Período

Pago
Liquidado a

Pagar

Liquidação

No  Período Até o Período

Empenhado
a Liquidar

Empenhado
a Pagar

Saldo da
DotaçãoAté o PeríodoFicha

MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA - NOVA               
ESPIRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA   
MAIO DE 2026 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18.131.646,00 14.848,88 10.988.355,22 277.436,50 4.583.795,35 3.696,7618.131.646,00 7.143.290,78 2.555.798,674.587.492,11281.133,26 2.559.495,43

TOTAL ÓRGÃO: 18.131.646,00 14.848,88 10.988.355,22 277.436,50 4.583.795,35 3.696,7618.131.646,00 7.143.290,78 2.555.798,674.587.492,11281.133,26 2.559.495,43

TOTAL GERAL: 18.131.646,00 10.988.355,22 277.436,50 4.583.795,35 3.696,7618.131.646,00 7.143.290,78 2.555.798,674.587.492,11281.133,26 2.559.495,4314.848,88

FELIPPE COUTINHO MARTINS

PRESIDENTE

MARIA MARGARETH BERGAMASCHI

CONTADOR
CRC- ES 014072/O-1

Page 2 of 2
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Assinado eletronicamente por:
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CPF: ***.995.497-**
Data: 21/05/2026 12:52:05 -03:00

Assinado eletronicamente por:
FELIPPE COUTINHO MARTINS
CPF: ***.793.937-**
Data: 25/05/2026 12:46:44 -03:00



 

 

Colatina, 21 de maio de 2026 

 

Conforme solicitação do chefe do setor de licitação e contratos sobre “ a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de comunicação institucional 
digital, incluindo criação de conteúdo, gestão de redes sociais,  produção de  peças e vídeos 
institucionais, visando a  divulgação de atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo 
período de 12 (doze) meses, no valor de R$ 63.960,00  (Sessenta e três mil, novecentos e 
sessenta reais)  “ informamos que o saldo da dotação  33.90.40.0000 – Serviços de Tecnologia 
da Informação  para o exercício de 2026 até a presente data  é de R$ 22.923,48 (Vinte e dois 
mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos) conforme Orçamento   aprovado 
através da Lei nº 7.384 de 29/12/2025, portanto não há dotação suficiente para arcar com essa 
despesa. 
 
 
Unidade orçamentária – 001001 

 Função – 01  

Órgão - 001  

Subfunção – 131  

Programa – 0001 

Projeto Atividade - 2002 

Elemento da despesa – 33.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação 

Ficha 22  

Sem mais 

 

__________________________________________ 

P
Á

G
IN

A
 1

/1
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
cm

co
la

tin
a

.n
o

p
a

p
e

rc
lo

u
d

.a
p

p
/a

u
te

n
tic

id
a

d
e

/7
C

E
5

7
0

9
D

D
6

6
2

4
A

8
4

B
F

9
B

C
C

F
6

5
6

B
6

D
3

B
D

56 / 176

Assinado eletronicamente por:
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CPF: ***.995.497-**
Data: 21/05/2026 12:52:11 -03:00

Assinado eletronicamente por:
FELIPPE COUTINHO MARTINS
CPF: ***.793.937-**
Data: 25/05/2026 12:46:43 -03:00



1

Encaminhamento

Realizado por:MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
Enviado de: CONTABILIDADE
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 21 de Maio de 2026
 

BALANCETE ANALITICO DA DESPESA ORCAMENTARIA - 05-2026; INFORMACAO DE
DOTACAO dia 21-05-2026 - Serv.comunicação digital

 
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CONTADOR 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PRESIDÊNCIA

Colatina, ES, 25 de Maio de 2026
 

Encaminho processo com despacho do Setor Contábil para providências.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:FELIPPE COUTINHO MARTINS
Enviado de: PRESIDÊNCIA
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/CONTABILIDADE

Colatina, ES, 26 de Maio de 2026
 

Encaminho o presente processo para que seja providenciada a suplementação de recursos,
determinando o remanejamento do valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da ficha nº
0008.

 
FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
Enviado de: CONTABILIDADE
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PRESIDÊNCIA

Colatina, ES, 26 de Maio de 2026
 

Segue processo para dar sequência, já foi enviado a Prefeitura o pedido de Suplementação.

 
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CONTADOR 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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1

Encaminhamento

Realizado por:FELIPPE COUTINHO MARTINS
Enviado de: PRESIDÊNCIA
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 9 de Junho de 2026
 

DESPACHO:

Segue para correção do Termo de Referência quanto à data de elaboração, que deverá ser
posterior à pesquisa de preços, bem como para inclusão da assinatura do Assessor
Administrativo de compras. Após, encaminhe-se à Contabilidade para informar sobre a
necessidade de suplementação da dotação orçamentária.

 
FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.  O objeto  da  presente  consiste  na  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  contratação  de 
empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, com a finalidade de 
promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

1.2. O objeto da contratação tem natureza de serviço comum, nos termos do inciso XIII, art.6º da Lei 
nº14.133/2021. 

1.3.  A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o menor preço global. 

 

2. OBJETIVO

2.1  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  finalidade  a contratação  de  empresa 
especializada para prestação de serviços de comunicação institucional digital, incluindo criação 
de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, visando à divulgação de 
atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 12 (doze) meses.

Item Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

01

Contratação  de  empresa  especializada 
para  prestação  de  serviços  de 
comunicação  institucional  digital, 
incluindo criação de conteúdo, gestão de 
redes  sociais,  produção  de  peças  e 
vídeos  institucionais,  visando  à 
divulgação  de  atos  oficiais  da  Câmara 
Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses:

  12 posts mensais;

  6 vídeos mensais;

 Cobertura de sessões 

extraordinárias, solenes, 
audiências públicas e eventos 
institucionais ocorrerá quando 
previamente solicitada pela 
Administração, observadas as 
condições operacionais 
previstas no contrato. 

Eventos  institucionais  sob  demanda, 
constantes  do  calendário  oficial  da 

MESES 12 R$5.330,00 R$63.960,00
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

Câmara Municipal. 

Formatos – 1080x1080 1080x1350

Formatos vídeos e Stories - 1080x1920

3. PRAZO DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/CRITÉRIO DE REAJUSTE

3.1. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data mencionada na 
ordem de serviços, podendo ser prorrogável sucessivamente enquanto comprovada a vantagem para a 
Administração, a continuidade da necessidade e a manutenção das condições de habilitação, observado 
o limite máximo legal aplicável aos contratos de serviços contínuos previstos nos arts. 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 

3.2. O contrato será reajustado com base no índice IPCA considerando como data-base à data do 
orçamento estimado, conforme art. 25, §7° da Lei n.º 14.133/21.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada, em razão da inexistência de 
estrutura  interna  suficiente  para  atendimento  da  demanda,  garantindo eficiência,  economicidade  e 
qualidade  técnica  na  execução  dos  serviços,  evitando  custos  com  capacitação,  aquisição  de 
equipamentos e manutenção de equipe própria. 

4.2. A contratação visa fortalecer a transparência pública, ampliar o acesso da população às atividades  
legislativas  e  modernizar  a  comunicação  institucional,  considerando  a  crescente  demanda  por 
conteúdo digital e o elevado volume de demandas desta Casa Legislativa.

4.3.  A Administração  Pública  encontra-se  inserida  em  contexto  de  transformação  digital,  sendo 
imprescindível a utilização de canais digitais para divulgação de informações de interesse público.

4.4. Ressalta-se que a Câmara Municipal não dispõe de equipe técnica especializada para execução 
dos serviços com a qualidade e tempestividade exigidas.

4.5. A presente contratação não se enquadra como serviço de publicidade, por não envolver:

 Planejamento de campanhas publicitárias 

 Criação publicitária 

 Compra de mídia ou impulsionamento pago 

4.6. Tratando-se exclusivamente de comunicação institucional de caráter informativo, educativo e de 
transparência pública, voltada à divulgação de atos oficiais.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1.A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes 
sociais, produção de vídeos e textos institucionais, visando atender às demandas da Câmara Municipal.

5.2.A necessidade da contratação decorre da obrigação de assegurar maior transparência, publicidade 
dos  atos  administrativos  e  aproximação  com  a  sociedade,  em  conformidade  com  o  art.  37  da 
Constituição  Federal  de  1988,  que  estabelece  o  princípio  da  publicidade  como  norteador  da 
Administração Pública.
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5.3.Além disso, a Administração Pública encontra-se inserida na era digital, sendo imprescindível a 
modernização dos meios de comunicação institucional, com utilização de redes sociais e ferramentas 
digitais, alinhando-se às práticas adotadas pelos demais órgãos públicos, de modo a ampliar o alcance 
das informações e garantir maior efetividade na comunicação com a população.

5.4.Ressalta-se  que  os  serviços  a  serem  contratados  possuem  caráter  estritamente  institucional, 
informativo  e  educativo,  voltados  à  divulgação  de  atos  oficiais  e  atividades  legislativas,  não  se 
caracterizando  como serviços  de  publicidade,  tampouco  envolvendo  planejamento  de  campanhas, 
criação publicitária ou compra de mídia, afastando-se, portanto, do escopo da Lei nº 12.232/2010.

5.5.Importante destacar que é vedada a promoção pessoal de agentes públicos, nos termos do art. 37, 
§1º,  da Constituição Federal,  devendo todo o conteúdo produzido observar caráter impessoal e de 
interesse público.

5.6.  Entretanto,  verifica-se  que  a  Câmara  Municipal  não  dispõe,  em  seu  quadro  funcional,  de 
servidores tecnicamente qualificados para o desenvolvimento das atividades mencionadas, tampouco 
possui  equipamentos,  softwares  e  estrutura  técnica  necessários  para  a  execução  eficiente  desses 
serviços.

5.7.Dessa forma, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais adequada e 
eficiente,  evitando  custos  elevados  com estrutura  própria,  capacitação  de  pessoal  e  aquisição  de 
ferramentas específicas, ao mesmo tempo em que assegura a qualidade e continuidade dos serviços.

5.8.No que se refere ao procedimento de contratação, opta-se pela dispensa de licitação, nos termos do 
art.  75,  inciso II,  da Lei  nº  14.133/2021,  tendo em vista  que o valor  estimado da contratação se 
encontra dentro dos limites legais estabelecidos para contratações de pequeno valor.

5.9.Ressalta-se que serão observados todos os requisitos legais aplicáveis, incluindo a realização de 
pesquisa de preços, escolha da proposta mais vantajosa e formalização do processo administrativo, 
garantindo  a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência.

5.10.  A presente  contratação  observa,  ainda,  o  disposto  no  art.  11  da  Lei  nº  14.133/2021,  que 
estabelece como objetivos das contratações públicas assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado mais vantajoso para a Administração e promover o desenvolvimento nacional sustentável. 

5.11. Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação direta por dispensa de licitação, 
por se tratar de medida legal, necessária e alinhada ao interesse público, visando à modernização da 
comunicação institucional e ao fortalecimento da transparência no âmbito da Câmara Municipal.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.  Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, os requisitos da contratação visam 
definir as condições necessárias para que o objeto contratado atenda adequadamente à necessidade da 
Administração.

6.2.  A prestação dos serviços  descritos  neste  Termo de Referência deverá  ser  realizada de forma 
contínua,  conforme  demanda  do  setor  responsável,  observando  rigorosamente  as  especificações 
constantes no processo administrativo, bem como os padrões de qualidade, eficiência e conformidade 
exigidos pela Administração.

6.3. Os serviços deverão possuir caráter institucional, informativo e educativo, sendo vedada qualquer 
forma de promoção pessoal de agentes públicos, devendo todo o conteúdo atender aos princípios da  
publicidade e impessoalidade previstos no art. 37 da Constituição Federal.
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6.4. A contratada deverá garantir a qualidade técnica dos serviços prestados, incluindo a  elaboração 
de  textos  institucionais,  produção  e  edição  de  vídeos,  bem como  a  gestão  de  redes  sociais,  em 
conformidade com as diretrizes institucionais da Câmara Municipal de Colatina/ES.

6.5. Todo conteúdo produzido deverá ser submetido à aprovação prévia da Administração antes de sua 
publicação, não podendo ser divulgado sem autorização expressa do setor competente.

6.6. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, com experiência comprovada na 
área de comunicação institucional e produção de conteúdo digital.

6.7. Os materiais  produzidos (artes,  vídeos,  textos e  demais conteúdos) deverão ser entregues em 
formatos  digitais  compatíveis  com as  plataformas  utilizadas,  garantindo sua  plena  utilização  pela 
Administração.

6.7.1.  Os  direitos  patrimoniais  sobre  os  materiais  produzidos  especificamente  para  a  execução 
contratual  (artes,  vídeos,  roteiros,  textos  e  demais  conteúdos  originais)  serão  cedidos  à  Câmara 
Municipal  de  Colatina  de  forma  definitiva,  irretratável  e  sem  exclusividade  adicional  além  da 
remuneração contratual, para uso institucional e de interesse público, resguardados os direitos morais  
do autor.

6.8. A  contratada  deverá  manter  regularidade  fiscal  e  apresentar  nota  fiscal  correspondente  aos 
serviços prestados.

6.9. Os  serviços  deverão  ser  executados  sem  interrupções,  assegurando  a  continuidade  da 
comunicação institucional durante toda a vigência contratual.

6.10. A  contratada  deverá  corrigir,  sem  ônus  adicional,  quaisquer  falhas,  inconsistências  ou 
inadequações identificadas pela fiscalização.

6.11.  A  presente  contratação  observa,  ainda,  o  disposto  no  art.  11  da  Lei  nº  14.133/2021,  que 
estabelece como objetivos das contratações públicas assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado mais vantajoso para a Administração e promover o desenvolvimento nacional sustentável. 

6.12. GARANTIA DA PROPOSTA APRESENTADA (art. 58 da lei 14.133/21)

6.12.1. Não deverá ser apresentada garantia da proposta nos termos do art. 58 da lei 14.133/21.

6.13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96 da lei 14.133/21)

6.13.1. Não deverá ser apresentada garantia da contratação nos termos do art.  96 da Lei nº.  
14.133/21.

6.14. SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 da Lei 14.133/2021)

6.14.1. Não será permitida a subcontratação.

6.15.  MATRIZ  DE  ALOCAÇÃO  DE  RISCOS  ENTRE  O  CONTRATANTE  E  O 
CONTRATADO (art. 22 da Lei 14.133/2021) 

6.15.1. Não será utilizada matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

6.16. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (Art. 144 da Lei 14.133/21)

6.16.1. Para esta contratação não será adotada remuneração variável.
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A – A Contratação terá início com a assinatura do contrato;

B –  A execução dos serviços terá início no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da  
emissão da ordem de serviço.

C – A contratada deverá prestar continuamente os serviços descritos neste termo de referência.

D –  O  pagamento será realizado mensalmente, após a execução dos serviços do período, mediante 
apresentação da documentação exigida e ateste do fiscal do contrato. 

E – O contrato, seguindo esta dinâmica, vigorará pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, 
ano a ano, até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

7.2.  Os  serviços  serão  executados  de  forma  contínua,  mediante  planejamento  mensal 
previamente aprovado pela Administração/setor responsável.

7.3.Todo conteúdo deverá ser submetido à aprovação prévia da Câmara antes de sua publicação.

7.4.A  execução  poderá  ocorrer  de  forma  remota  e/ou  presencial,  conforme  necessidade 
institucional, no endereço Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, n°. 32, Centro, CEP: 
29.700-025, Colatina/ES, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

Especificação da garantia do serviço

7.5.  O prazo de garantia  contratual  dos serviços é  aquele estabelecido na  Lei  nº  8.078,  de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A contratada deverá seguir todas as prescrições técnicas contidas neste Termo de Referência;

8.2  Responsabilizar-se  por  despesas  com salários,  encargos  sociais,  trabalhistas  e  fiscais  de  seus 
empregados,  quando  colocados  a  serviços,  não  cabendo  a  contratante,  qualquer  espécie  de 
responsabilidade presente e futura;

8.3. Responder em relação a terceiros, pelos danos que seus empregados possam vir causar;

8.4 Fornecer ao município sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre a prestação 
dos serviços;

8.5 Prestar os serviços em estrita observância ao presente edital bem como às normas pertinentes ao 
objeto da dispensa;

8.6 Cumprir a instruções descritas no Termo de Referência, e seus anexos; 

8.7 Informar o Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Câmara de Colatina, eventual 
alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu 
estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da junta comercial ou do cartório de registro civil das 
pessoas jurídicas; 

8.8 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força da Contratação Direta; 
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8.9 Manter,  durante todo o contrato,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Termo de Referência; 

8.10 Colocar à disposição do CONTRATANTE atendimento diferenciado para solução imediata de 
eventuais problemas;

8.11 Notificar à Direção, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer 
em função da execução dos serviços; 

8.12  Não transferir a outrem o objeto do contrato; 

8.13  Permitir  a  fiscalização  dos  serviços  pela  Direção,  em  qualquer  tempo,  e  mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

8.14 Assinar o instrumento contratual; 

8.15. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas e  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

8.16. Os serviços não executados deverão ser devidamente justificados, sendo que esta justificativa 
deverá ser aprovada pelo fiscal responsável do processo execução da Câmara; 

8.17.  Atender  às  solicitações  de  execução de  serviços  dentro do prazo definido pela  fiscalização, 
justificando  antecipadamente  os  casos  em  que  não  concordar  com  os  prazos  definidos  pela 
fiscalização.

8.18. Garantir a originalidade dos materiais produzidos e a qualidade dos serviços prestados.

8.19. Fica expressamente vedado no âmbito desta contratação:

a)  Realização de campanhas publicitárias.

b) Execução de serviços típicos de agência de publicidade.

c) Compra de mídia ou impulsionamento pago.

d) Planejamento estratégico publicitário.

e) Qualquer atividade enquadrável na Lei nº 12.232/2010.

8.20. É vedada a promoção pessoal de agentes públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição 
Federal, sendo proibida:

a) Associação da comunicação à figura de autoridades.

b) Conteúdos de cunho autopromocional ou eleitoral.

c) Vedação à promoção pessoal.

8.20.1. Os conteúdos deverão possuir caráter exclusivamente institucional, informativo e educativo. 
O descumprimento desta cláusula ensejará aplicação de penalidades contratuais.

8.21.  Garantir  que  todo  conteúdo  produzido  esteja  em  conformidade  com  os  princípios  da 
Administração  Pública,  especialmente  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência, sendo vedada a veiculação de conteúdo que possa caracterizar promoção pessoal ou desvio 
de finalidade.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Nomear Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a  ser firmado, em 
conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as 
atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 
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9.2.  Acompanhar,  fiscalizar  e  avaliar  o  cumprimento  do  objeto  desta  Contratação,  solicitando  à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

9.3. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4.  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,  que  
estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que sejam tomadas 
as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 

9.7. Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência, do instrumento convocatório e 
outras imposições previstas no contrato;

9.8. Verificar a qualidade das publicações realizadas, atestando a conformidade com as especificações 
do contrato.

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

10.1.   A gestão do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, será de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES, que designará seus fiscais no ato da assinatura do 
contrato.

10.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e  
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

10.3 Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

10.4 As comunicações entre  o órgão ou entidade e a  contratada devem ser  realizadas por  escrito  
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

10.6 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotinas de fiscalização

10.7  A execução do  contrato  deverá  ser  acompanhada e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato, 
designados pela autoridade competente ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021).

Fiscal de contrato

10.8 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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10.9 O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as  ocorrências  
relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato determinando prazo para a correção. 

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

11. DAS SANÇÕES;

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a que:

11.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

11.3. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.4. Dar causa à inexecução total do Contrato;

11.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.6.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

11.7.  Não celebrar  o  Contrato ou não entregar  a  documentação exigida para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.8.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  contratado  sem motivo 
justificado;

11.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

11.10.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

11.11. Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.14. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará  
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.15. Advertência;

11.16. Multa;

11.17. A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na forma 
do Edital  ou do Contrato e não poderá ser  inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)  nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

11.18. Impedimento de licitar e contratar;
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11.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.20. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.21. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.22.As peculiaridades do caso concreto;

11.23. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.24.  Os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública;  A implantação  ou  o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

11.25.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se procedimento previsto na Lei nº14.133/2021.

11.26. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o Princípio da Proporcionalidade.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. NOTA FISCAL

11.2.  A Câmara  Municipal  de  Colatina  pagará  pelos  serviços  prestados  o  valor  unitário, 
conforme  discriminado  na  proposta.  Para  tanto,  além  da  Nota  Fiscal,  a  Contratada  deverá 
apresentar para fins de pagamento os seguintes documentos:

11.3. Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da        União  
unificando as Contribuições Previdenciárias;

11.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

11.5.  Prova  de  Regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  -  Estado  Sede  da  empresa 
licitante;

11.6. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa 
licitante;

11.7. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

11.8. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e

11.9. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11.10. Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen -
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como: 

11.11. o prazo de validade;

11.12. a data da emissão;

11.13. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.14. o período respectivo de execução do contrato; 

11.15.  o valor a pagar; e 

11.16.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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11.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

11.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal.

11.19.  O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, 
o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 
(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 
n°. 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Municipal n°. 28.521/2023), os quais 
serão retidos e recolhidos diretamente pela Contratante.

11.20. A liquidação da despesa ficará condicionada à apresentação de relatório mensal de execu-
ção, contendo a descrição dos conteúdos produzidos, publicações realizadas, vídeos entregues e 
demais atividades executadas no período. 

11.20.1. O fiscal do contrato atestará a conformidade das entregas com as especificações previs-
tas neste Termo de Referência. 

12. PRAZO DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do rece-
bimento da nota fiscal.

12.2. Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de ven-
cimento da obrigação.

12.3. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes ter-
mos: 

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

12.4. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a  
ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

12.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contra-
tante.

12.6. FORMA DE PAGAMENTO

12.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada. 
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12.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

12.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

12.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

12.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-
visto na referida Lei Complementar.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

13.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação 
Direta, visto se tratar de serviço de natureza comum.

13.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

13.3. O prestador dos serviços deverá preencher os requisitos de habilitação preceituados na Dispensa.

13.4. A proposta deverá estar de acordo com as especificações técnicas solicitadas.

13.5.Comprovação de experiência na área de comunicação digital através: 

13.5.1.Qualificação Técnica 

13.5.2.A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da contratação, por meio da apresentação de portfólio e/ou outros documentos idôneos 
que  evidenciem experiência  prévia  na  execução  de  serviços  de  comunicação  institucional  digital, 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais e/ou produção de vídeos institucionais.

13.5.3.  O  portfólio  apresentado  deverá  conter  trabalhos  realizados  anteriormente,  públicos  ou 
privados, que permitam a aferição da capacidade técnica da licitante, especialmente quanto a:

 a) qualidade técnica dos materiais produzidos; 

 b) adequação à linguagem institucional e informativa; 

 c) observância de identidade visual; 

 d) coerência comunicacional e clareza das informações; 

 e) criatividade e adequação da comunicação ao ambiente digital. . 

13.5.4. A apresentação do portfólio poderá ocorrer por meio digital (links, arquivos, redes sociais, 
websites  ou  outros  meios  eletrônicos),  sendo  facultado  à  Administração  realizar  diligências  para 
verificação da autenticidade das informações prestadas, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

13.5.5. A exigência de portfólio tem como finalidade a verificação da capacidade técnica da licitante,  
considerando a natureza intelectual e criativa dos serviços a serem contratados, não se restringindo à  
quantidade  de  trabalhos  apresentados,  mas  sim  à  compatibilidade  com  o  objeto  e  à  qualidade 
demonstrada.

13.5.6. Não serão exigidos quantitativos mínimos de trabalhos, tampouco a comprovação de vínculo 
com clientes específicos, de modo a garantir a ampla competitividade e a observância dos princípios 
da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.
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13.5.7. A não apresentação do portfólio ou a apresentação de material manifestamente incompatível 
com o objeto poderá ensejar  a desclassificação da proposta,  por insuficiência de comprovação de  
capacidade técnica.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1.  A estimativa do valor da contratação é de aproximadamente R$63.960,00(sessenta e três mil, 
novecentos e sessenta reais), sendo que os preços unitários referenciais se encontram explicitados na 
Planilha Orçamentária. 

14.2. Em atendimento ao disposto no Art. 6º, XXIII, "i", da Lei nº. 14.133/2021, as memórias de 
cálculo e os documentos que originaram o valor estimado, encontram-se documentadas nos autos do 
processo que originou a presente contratação.

14.3. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido  
através de pesquisa de preços e expresso no Quadro Comparativo de Preço Simples, elaborado pelo 
setor competente e constante nos autos do processo licitatório.

14.4. Os preços propostos para os serviços devem contemplar todos os custos e despesas, tais como 
custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, 
despesas acessórias e outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto.

15. DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

15.1. Os riscos identificados envolvem atrasos na execução dos serviços, baixa qualidade técnica dos 
materiais, desalinhamento com a comunicação institucional e tentativa de inserção de conteúdo com 
promoção pessoal, os quais serão mitigados por meio de fiscalização contínua da execução pelo setor 
competente, definição de prazos de atendimento e exigência de qualificação técnica da contratada.

15.2. Os principais riscos da contratação consistem em: 

a) execução com baixa qualidade técnica; 

b) descumprimento de prazos; 

c) desalinhamento com a comunicação institucional; 

d) produção de conteúdo em desconformidade com os princípios da Administração Pública. 

15.3. Tais riscos serão mitigados por meio de: 

a) exigência de qualificação técnica;

b) análise de portfólio;

c) fiscalização contínua;

d) aprovação prévia de todo conteúdo;

e) aplicação de sanções contratuais, quando necessário. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão por conta da dotação orçamentária: 
01  -  CÂMARA MUNICIPAL  -  001001.0113100012.002  -  MANUTENÇÃO  DOS  MEIOS  DE 
COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO - 33.90.40.00000 – SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
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16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.3. a DESPESA compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou seja, a despesa encontra-se 
em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso II, LRF)

16.4  A  informação  da  previsão  orçamentária  e  disponibilidade  financeira  será  confirmada 
oportunamente pelo Setor de Contabilidade.

Colatina, 10 de junho de 2026.

Elaborado por:

_____________________

Grasieli A. R. T. Polesi

Assessora Administrativa de Compras

Aprovamos  o  termo  de  referência  e  declaramos  que  ele  se  encontra  em  plena 
conformidade com o objeto solicitado, atendendo às necessidades desta Casa de Leis, bem 
como garante a ampla concorrência:

Aprovado por:

______________________

Andrea Muniz 

Diretora da Câmara Municipal de Colatina/ES

Aprovado por:

_____________________

Felippe Coutinho Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES
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1

Encaminhamento

Realizado por:GRASIELI APARECIDA RODRIGUES TAVARES POLESI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/CONTABILIDADE

Colatina, ES, 10 de Junho de 2026
 

Considerando a retificação e juntada aos autos do Termo de Referência referente à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de comunicação
institucional digital, compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes sociais e
produção de vídeos institucionais para a Câmara Municipal de Colatina;

Considerando a necessidade de verificação da adequação orçamentária da despesa, em
observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal);

Encaminhem-se os autos ao Setor de Contabilidade para que proceda à análise da dotação
orçamentária indicada no Termo de Referência e informe acerca da existência de saldo
suficiente para suportar a contratação pretendida, bem como se há necessidade de
suplementação orçamentária para atendimento da despesa estimada.

Após, encaminhar os autos ao setor de Compras, Licitação e Contratos para
prosseguimento do feito.

 
GRASIELI APARECIDA RODRIGUES TAVARES POLESI
ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Descrição
Orçado Atualizado

Autorização Empenhado

No  Período Até o PeríodoNo  Período

Pago
Liquidado a

Pagar

Liquidação

No  Período Até o Período

Empenhado
a Liquidar

Empenhado
a Pagar

Saldo da
DotaçãoAté o PeríodoFicha

MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA - NOVA             
ESPÍRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA   
JUNHO DE 2026 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001001.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

8.490.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 2.969.616,61 5.480.383,39 2.969.616,618.450.000,00 2.969.616,610000001

1.443.300,0031901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 503.832,77 939.467,23 503.832,771.443.300,00 503.832,770000002

21.000,0031909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 17.571,29 43.428,71 17.571,2961.000,00 17.571,290000003

100,0031909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00100,000000004

100,0031909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS 100,00100,000000005

450.000,0033900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SER 160.379,88 289.620,12 160.379,88450.000,00 160.379,880000006

100,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 100,00100,000000007

300.000,0033903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.424,90 21.601,60 228.398,40 5.751,50250.000,00 5.751,50 15.850,10 15.850,100000008

100,0033903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100,00100,000000009

100,0033903500000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 100,00100,000000010

100,0033903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 100,00100,000000011

2.936.646,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J 2.829.114,24 107.531,76 881.204,84 24.839,782.936.646,00 24.839,78 906.044,62 1.923.069,62 1.947.909,400000012

300.000,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 153.744,92 146.255,08 81,60 88.975,49 1.968,40300.000,00 2.050,00 90.943,89 62.801,03 64.769,430000013

30.000,0033904100000 - CONTRIBUIÇÕES 26.260,20 3.739,80 26.260,2030.000,00 26.260,200000014

1.000,0033909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,001.000,000000015

7.000,0033913900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J 7.000,00 2.353,997.000,00 2.353,99 4.646,01 4.646,010000016

1.242.000,0044905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.242.000,001.242.000,000000017

250.000,0044905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 186.202,46 63.797,54 130.043,34250.000,00 130.043,34 56.159,12 56.159,120000018

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 15.471.546,00 5.424,90 6.875.323,97 8.546.222,03 81,60 4.785.989,91 26.808,1815.421.546,00 26.889,78 4.812.798,09 2.062.525,88 2.089.334,06

001001.0103100012.003 - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

15.000,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 9.042,00 5.958,00 9.042,0015.000,00 9.042,000000019

15.000,0033903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,0015.000,000000020

30.000,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J 7.990,00 22.010,00 7.990,0030.000,00 7.990,000000021

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 60.000,00 17.032,00 42.968,00 17.032,0060.000,00 17.032,00

001001.0113100012.002 - MANUTENÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO

600.000,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 577.076,52 72.923,48 141.201,24650.000,00 141.201,24 435.875,28 435.875,280000022

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 600.000,00 577.076,52 72.923,48 141.201,24650.000,00 141.201,24 435.875,28 435.875,28

001001.2884600020.001 - BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS A INATIVOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

1.500.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 402.159,56 1.097.840,44 402.159,561.500.000,00 402.159,560000023

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 1.500.000,00 402.159,56 1.097.840,44 402.159,561.500.000,00 402.159,56

001001.2884600020.002 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS E PRECATÓRIOS JUDICIAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

100,0031909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 100,00100,000000024

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 100,00 100,00100,00

001001.2884600020.003 - BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS A PENSIONITAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

500.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 143.520,85 356.479,15 143.520,85500.000,00 143.520,850000025

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 500.000,00 143.520,85 356.479,15 143.520,85500.000,00 143.520,85
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Descrição
Orçado Atualizado

Autorização Empenhado

No  Período Até o PeríodoNo  Período

Pago
Liquidado a

Pagar

Liquidação

No  Período Até o Período

Empenhado
a Liquidar

Empenhado
a Pagar

Saldo da
DotaçãoAté o PeríodoFicha

MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA - NOVA               
ESPÍRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA   
JUNHO DE 2026 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18.131.646,00 5.424,90 10.116.533,10 81,60 5.489.903,56 26.808,1818.131.646,00 8.015.112,90 2.498.401,165.516.711,7426.889,78 2.525.209,34

TOTAL ÓRGÃO: 18.131.646,00 5.424,90 10.116.533,10 81,60 5.489.903,56 26.808,1818.131.646,00 8.015.112,90 2.498.401,165.516.711,7426.889,78 2.525.209,34

TOTAL GERAL: 18.131.646,00 10.116.533,10 81,60 5.489.903,56 26.808,1818.131.646,00 8.015.112,90 2.498.401,165.516.711,7426.889,78 2.525.209,345.424,90

FELIPPE COUTINHO MARTINS

PRESIDENTE

MARIA MARGARETH BERGAMASCHI

CONTADOR
CRC- ES 014072/O-1

Page 2 of 2
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Colatina, 10 de junho de 2026 

 

Conforme solicitação do chefe do setor de licitação e contratos sobre “ a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de comunicação insƟtucional 
digital, incluindo criação de conteúdo, gestão de redes sociais,  produção de  peças e vídeos 
insƟtucionais, visando a  divulgação de atos oficiais da Câmara Municipal de ColaƟna, pelo 
período de 12 (doze) meses, no valor de R$ 63.960,00  (Sessenta e três mil, novecentos e 
sessenta reais)  “ informamos que o saldo da dotação  33.90.40.0000 – Serviços de Tecnologia 
da Informação  para o exercício de 2026 até a presente data  é de R$ 72.923,48 (Setenta e dois 
mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos) conforme Orçamento   aprovado 
através da Lei nº 7.384 de 29/12/2025. 
 
 
Unidade orçamentária – 001001 

 Função – 01  

Órgão - 001  

Subfunção – 131  

Programa – 0001 

Projeto Atividade - 2002 

Elemento da despesa – 33.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação 

Ficha 22  

Sem mais 

 

__________________________________________ 
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1

Encaminhamento

Realizado por:MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
Enviado de: CONTABILIDADE
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 10 de Junho de 2026
 

BALANCETE ANALITICO DA DESPESA ORCAMENTARIA - 06-2026; INFORMACAO DE
DOTACAO DIA 10-06-2026 - SERV.COMUNICACAO DIGITAL

 
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CONTADOR 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220.
Telefax: (027) 3722-3444       website: www.camaracolatina.es.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 004/2026

Processo Administrativo n.° 477/2026

ID Cidades: 2026.019L0200001.09.0009

 ID Contratação PNCP: 27314251000105-1-000014/2026

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES, por meio do Agente
de Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas
aplicáveis.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços
de comunicação institucional digital, incluindo criação de conteúdo, gestão de redes sociais,
produção  de  vídeos  institucionais,  visando  à  divulgação  de  atos  oficiais  da  Câmara
Municipal  de Colatina, conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas no Termo de Referência quanto às especificações do objeto.

PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA:
Início: 8h do dia 16/06/2026
Término 18h do dia 19/06/2026.
E-mail para envio: cotacao@camaracolatina.es.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço global 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. Os interessados no objeto da contratação deverão encaminhar suas propostas comercias,
conforme Anexo III, acompanhadas da Documentação de Habilitação descrita no Anexo II
deste Aviso para o e-mail cotacao@camaracolatina.es.gov.br

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas, o Agente de Contratação procederá à
análise da proposta de menor valor, verificando sua conformidade com as especificações do
objeto pretendido, bem como a compatibilidade do preço ofertado em relação ao valor
estimado para a contratação. 
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220.
Telefax: (027) 3722-3444       website: www.camaracolatina.es.gov.br

4. HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam no ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste  Aviso  e  deverão  ser  encaminhados  por  e-mail,  juntamente  a
proposta comercial. 

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após  ratificação  do  resultado  da  dispensa  de  licitação  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal de Colatina, será firmado o Contrato com a empresa vencedora.

5.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias utéis , contados a partir da data
de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei nº. 14.133 de 2021, bem como
àquelas expressamente previstas no Termo de Referência e nos anexos deste Aviso de Dispensa
Licitação.

6.2. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

6.2.1.ANEXO I – Termo de Referência;

6.2.2.ANEXO II – Documentação Exigida para Habilitação;

6.2.3.ANEXO III – Modelo de Proposta;

6.2.4.ANEXO IV – Minuta do Contrato.

Colatina, 15 de junho de 2026.

CAROLINA BIAZI
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Colatina/ES
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ANEXO II

 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: inscrição  do  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.6 Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro  Civil  das  Pessoas Jurídicas  ou no Registro Público de Empresas  Mercantis  onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívi-
da Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fe-
deral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
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2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do forne-
cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fede-
ral. (MODELO ANEXO IV).

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio-
nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dis-
pensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

3 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

4 HABILITAÇÃO TÉCNICA

4.1 A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatí-
vel com o objeto da contratação, por meio da apresentação de portfólio e/ou outros documentos
idôneos que evidenciem experiência prévia na execução de serviços de comunicação institucional
digital, criação de conteúdo, gestão de redes sociais e/ou produção de vídeos institucionais.

4.2 O portfólio apresentado deverá conter trabalhos realizados anteriormente, públicos ou priva-
dos, que permitam a aferição da capacidade técnica da licitante, especialmente quanto a:

a) qualidade técnica dos materiais produzidos;

b) adequação à linguagem institucional e informativa;

c) observância de identidade visual;

d) coerência comunicacional e clareza das informações;

e) criatividade e adequação da comunicação ao ambiente digital. .

4.3 A apresentação do portfólio poderá ocorrer por meio digital (links, arquivos, redes sociais,
websites ou outros meios eletrônicos), sendo facultado à Administração realizar diligências para
verificação da autenticidade das informações prestadas, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.4 A exigência de portfólio tem como finalidade a verificação da capacidade técnica da licitan-
te, considerando a natureza intelectual e criativa dos serviços a serem contratados, não se restrin-
gindo à quantidade de trabalhos apresentados, mas sim à compatibilidade com o objeto e à quali-
dade demonstrada.

4.5 Não serão exigidos quantitativos mínimos de trabalhos, tampouco a comprovação de vínculo
com clientes específicos, de modo a garantir a ampla competitividade e a observância dos princí-
pios  da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade. 
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. XXX/2026

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 …

 …

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:                               AGÊNCIA:                           CONTA:

DATA:

CARIMBO E ASSINATURA DO PROPONENTE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  XXX/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE  COLATINA/ES  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXX.  

A  CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA,  órgão público municipal  com personalidade
judiciária, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.314.251/0001-05, com sede na Rua Professor Arnaldo de
Vasconcelos Costa, nº. 32, Centro, Colatina-ES, neste ato representada pelo Presidente Sr. FELIPPE
COUTINHO  MARTINS,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXXXXXX,  sediada  na  Rua
XXXXXXXXXXX, nº XX, bairro  XXXXXXXXXXX, no município de XXXXXXXXXXX, CEP:
XXXXXXXXXXX  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por
XXXXXXXXXXX,  XXXXXXXXXXX, conforme  XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  da  Dispensa  n°.  XXX/2026,  sob  a  forma  de  EXECUÇÃO  INDIRETA,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de comunicação institucional digital, incluindo criação de conteúdo, gestão de redes sociais,
produção de vídeos institucionais,  visando à divulgação de  atos oficiais da Câmara Municipal  de
Colatina.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de comunicação institucional digital, incluindo
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção
de peças e vídeos institucionais, visando à divulgação
de atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo

período de 12 (doze) meses.

-12 posts mensais

- 6 vídeos mensais;

- Cobertura de sessões extraordinárias, solenes,
audiências públicas e eventos institucionais ocorrerá
quando previamente solicitada pela Administração,
observadas as condições operacionais prevista no

contrato;

- Eventos institucionais sob demanda, constantes no
calendário oficial da Câmara Municipal.

- Formatos – 1080x1080 1080x1350

- Formatos vídeos e stories - 1080x1920

MESES 12 R$ XX,XX R$ XX,XX

TOTAL GERAL R$ XX, XX

98 / 176



Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-025.
    website: www.camaracolatina.es.gov.br

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação no
diário da AMUNES – DOM e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

2.2.2. Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3. Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração
mantém interesse na realização do serviço;  

2.2.4. Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

2.2.5. Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da  contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos,  condições e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.  O  valor  mensal  da  contratação  será  de  R$  XX,XX (por  extenso),  perfazendo  o
montante total de R$ XXXX,XX (por extenso) para o período de 12 (doze) meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para  pagamento  ao  contratado e  demais  condições  a  ele  referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data de assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer  forma não possa(m) mais ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as  partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. CLÁUSULA  OITAVA  -  RESTABELECIMENTO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-
FINANCEIRO

8.1. Observada  a  matriz  de  riscos,  caso  existente,  os  preços  poderão  sofrer  alteração  para
restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato  em caso  de  força  maior,  caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme disposto no art.
124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do contratado.

8.2. Para  fins  do  disposto  nesta  cláusula,  deverá o  fornecedor  encaminhar,  juntamente  com o
pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço se
tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
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8.3. O  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser  formulado
durante a  vigência  do contrato e  antes de  eventual  prorrogação nos termos do art.  107 da Lei  nº
14.133, de 2021 e a administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder.

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia:

NV = VC + V

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula:

V = VIDL – VIAL

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação

8.5. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos
cujos preços sem tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de
Referência;

9.1.5. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.7. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.8.  A  Administração  terá  o  prazo  de  15  (quinze) dias,  a  contar  da  data  do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.1.10. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do recibo de entrega, nos prazos previstos no
termo de referência.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.1.3. Comunicar ao contratante, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo de entrega previsto, com a devida comprovação.

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.6. O  Contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 6) Certidão de Regularidade para com a Fazenda
Municipal da sede do proponente; 

10.1.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

10.1.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual.

10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

10.1.10. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.1.11.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos,  devendo complementá-los,  caso o previsto  inicialmente  em sua proposta não  seja
satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10.1.14. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento
adequados,  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,
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equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.1.15. Orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;

10.1.16. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

10.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar  o  retardamento  da  execução ou  da  entrega  do objeto  da  contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar  documentação falsa  ou  prestar  declaração falsa durante a  execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133, de
2021);

b) Impedimento de  licitar e contratar,  quando praticadas as  condutas  descritas  nas
alíneas “b”,  “c” e  “d” do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º
da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa  moratória  de 10% (10 por  cento) por atraso injustificado sobre o valor  da
parcela inadimplida;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  15 (quinze) dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Colatina para o exercício de 2026, nas seguintes
dotações:  01 - CÂMARA MUNICIPAL - 001001.0113100012.002 - MANUTENÇÃO DOS MEIOS
DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO - 33.90.40.00000 – SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

14.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,  subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Colatina/ES para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

Colatina/ES, XX de XXXXX de 2026.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

XXXXXXXXXXX
CONTRATADA

106 / 176



P
Á

G
IN

A
 1

/1
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

cm
co

la
tin

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/1

7
E

0
D

5
5

F
D

F
A

E
4

3
8

5
8

3
B

4
E

A
C

B
C

E
8

2
E

2
6

5

107 / 176



P
Á

G
IN

A
 1

/2
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

cm
co

la
tin

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/B

5
4

B
9

B
D

B
0

2
2

8
4

D
5

4
B

E
6

1
8

6
3

B
2

2
5

5
F

D
1

2

108 / 176



P
Á

G
IN

A
 2

/2
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

cm
co

la
tin

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/B

5
4

B
9

B
D

B
0

2
2

8
4

D
5

4
B

E
6

1
8

6
3

B
2

2
5

5
F

D
1

2

109 / 176



P
Á

G
IN

A
 1

/1
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

cm
co

la
tin

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/7

A
4

0
D

4
B

E
4

7
1

5
4

9
4

5
9

5
0

D
D

8
8

C
F

C
A

3
3

A
F

D

110 / 176



Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto

Estado do Espírito Santo
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

Colatina/ES, 22 de junho de 2026.

Ref. Processo n.º 477/2026

RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente processo administrativo foi encaminhado a este Setor para a realização de
contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, visando à
contratação de serviços mediante Dispensa de Licitação, em conformidade com a legislação
vigente.

Em atendimento aos princípios da publicidade, transparência e competitividade, foi
publicada Chamada Pública no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo –
DOM/ES (AMUNES), em 15 de junho de 2026, estabelecendo-se o período de 16 a 19 de
junho de 2026 para recebimento das propostas comerciais e documentos de habilitação.

Durante  o  prazo,  foi  registrada,  em 18 de  junho de 2026,  solicitação de envio do
Termo  de  Referência/Edital  por  parte  da  empresa  FOXTROT  Comunicação,  a  qual  foi
prontamente atendida por esta Administração na mesma data. Contudo, a referida empresa
não apresentou proposta comercial dentro do prazo estabelecido.

Encerrado  o  prazo  para  apresentação  das  propostas,  foram recebidas  as  seguintes
ofertas: 

• JOCASTA COELHO DA SILVA BARRETO – valor mensal de R$ 5.100,00 (cinco
mil e cem reais), totalizando R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais) para o
período contratual;

• CH FRÖLICH PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – valor mensal de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

• LUIZ FELIPE GOMES DA SILVA CIA LTDA – valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

• MAGDA CALIARI COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA – valor mensal de R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), totalizando R$ 57.600,00 (cinquenta e sete
mil e seiscentos reais).

Após  a  análise  das  propostas,  verificou-se  que  a  empresa  MAGDA  CALIARI
COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA ofertou o menor preço, sendo este  compatível
com  os  valores  apurados  na  pesquisa  de  preços  que  instrui  o  presente  processo,
demonstrando-se vantajoso para a Administração Pública.
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Ademais, constatou-se que a empresa apresentou toda a documentação de habilitação
exigida, comprovando sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, encontrando-se
apta para contratação.

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  proposta  apresentada  pela  empresa  MAGDA
CALIARI  COMUNICAÇÃO  ESTRATÉGICA  LTDA  é  a  mais  vantajosa  para  a
Administração,  no  valor  total  de  R$ 57.600,00  (cinquenta  e  sete  mil  e  seiscentos  reais).
Assim,  os  autos  seguem  à  Procuradoria  Jurídica  para  análise  da  regularidade  do
procedimento, bem como para emissão de parecer acerca da minuta contratual, nos termos da
legislação vigente. 

CAROLINA BIAZI
Agente de Contratação

Setor de Compras, Licitações e Contratos
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS
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Câmara Municipal de Colatina 
 

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto 
Estado do Espírito Santo 

 
PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA FORNECEDORES 

Tel. Contato (27)  -   

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
 

UNID. 

 
 

QUANT. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de comunicação institucional digital, incluindo 
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de 
peças e vídeos institucionais, visando à divulgação de atos 
oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo período de 
12 (doze) meses: 

 12 posts mensais; 

 6 vídeos mensais; 

 Cobertura de sessões conforme calendário 
legislativo; 

 Eventos institucionais sob demanda. 

Formatos – 1080x1080 1080x1350 

Formatos vídeos e stories - 1080x1920 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

TOTAL GERAL 
 

 

Prazo de entrega:   dias 

Validade da proposta:   dias 

Data: / /  

ASSINATURA E CARIMBO

Magda Caliari Comunicação Estratégica LTDA
CNPJ: 42.382.025/0001-47
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  XXX/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE  COLATINA/ES  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXX.  

A  CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA,  órgão público municipal  com personalidade
judiciária, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.314.251/0001-05, com sede na Rua Professor Arnaldo de
Vasconcelos Costa, nº. 32, Centro, Colatina-ES, neste ato representada pelo Presidente Sr. FELIPPE
COUTINHO  MARTINS,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXXXXXX,  sediada  na  Rua
XXXXXXXXXXX, nº XX, bairro  XXXXXXXXXXX, no município de XXXXXXXXXXX, CEP:
XXXXXXXXXXX  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por
XXXXXXXXXXX,  XXXXXXXXXXX, conforme  XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  da  Dispensa  n°.  XXX/2026,  sob  a  forma  de  EXECUÇÃO  INDIRETA,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de comunicação institucional digital, incluindo criação de conteúdo, gestão de redes sociais,
produção de vídeos institucionais,  visando à divulgação de  atos oficiais da Câmara Municipal  de
Colatina.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de comunicação institucional digital, incluindo
criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção
de peças e vídeos institucionais, visando à divulgação
de atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina, pelo

período de 12 (doze) meses.

-12 posts mensais

- 6 vídeos mensais;

- Cobertura de sessões extraordinárias, solenes,
audiências públicas e eventos institucionais ocorrerá
quando previamente solicitada pela Administração,
observadas as condições operacionais prevista no

contrato;

- Eventos institucionais sob demanda, constantes no
calendário oficial da Câmara Municipal.

- Formatos – 1080x1080 1080x1350

- Formatos vídeos e stories - 1080x1920

MESES 12 R$ XX,XX R$ XX,XX

TOTAL GERAL R$ XX, XX
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação no
diário da AMUNES – DOM e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

2.2.2. Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3. Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração
mantém interesse na realização do serviço;  

2.2.4. Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

2.2.5. Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da  contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos,  condições e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.  O  valor  mensal  da  contratação  será  de  R$  XX,XX (por  extenso),  perfazendo  o
montante total de R$ XXXX,XX (por extenso) para o período de 12 (doze) meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para  pagamento  ao  contratado e  demais  condições  a  ele  referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data de assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer  forma não possa(m) mais ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as  partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. CLÁUSULA  OITAVA  -  RESTABELECIMENTO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-
FINANCEIRO

8.1. Observada  a  matriz  de  riscos,  caso  existente,  os  preços  poderão  sofrer  alteração  para
restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato  em caso  de  força  maior,  caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme disposto no art.
124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do contratado.

8.2. Para  fins  do  disposto  nesta  cláusula,  deverá o  fornecedor  encaminhar,  juntamente  com o
pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço se
tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
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8.3. O  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser  formulado
durante a  vigência  do contrato e  antes de  eventual  prorrogação nos termos do art.  107 da Lei  nº
14.133, de 2021 e a administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder.

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia:

NV = VC + V

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula:

V = VIDL – VIAL

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação

8.5. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos
cujos preços sem tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de
Referência;

9.1.5. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.7. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.8.  A  Administração  terá  o  prazo  de  15  (quinze) dias,  a  contar  da  data  do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.1.10. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do recibo de entrega, nos prazos previstos no
termo de referência.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.1.3. Comunicar ao contratante, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo de entrega previsto, com a devida comprovação.

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.6. O  Contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 6) Certidão de Regularidade para com a Fazenda
Municipal da sede do proponente; 

10.1.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

10.1.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual.

10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

10.1.10. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.1.11.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos,  devendo complementá-los,  caso o previsto  inicialmente  em sua proposta não  seja
satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10.1.14. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento
adequados,  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,
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equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.1.15. Orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;

10.1.16. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

10.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar  o  retardamento  da  execução ou  da  entrega  do objeto  da  contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar  documentação falsa  ou  prestar  declaração falsa durante a  execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133, de
2021);

b) Impedimento de  licitar e contratar,  quando praticadas as  condutas  descritas  nas
alíneas “b”,  “c” e  “d” do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º
da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa  moratória  de 10% (10 por  cento) por atraso injustificado sobre o valor  da
parcela inadimplida;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  15 (quinze) dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Colatina para o exercício de 2026, nas seguintes
dotações:  01 - CÂMARA MUNICIPAL - 001001.0113100012.002 - MANUTENÇÃO DOS MEIOS
DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO - 33.90.40.00000 – SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

14.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,  subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos. P

Á
G

IN
A

 8
/9

 P
A

R
A

 V
E

R
IF

IC
A

R
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 D

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
, 

A
C

E
S

S
E

 O
 E

N
D

E
R

E
Ç

O
: 

h
tt

p
s:

//
cm

co
la

tin
a

.n
o

p
a

p
e

rc
lo

u
d

.a
p

p
/a

u
te

n
tic

id
a

d
e

/8
E

B
1

1
1

D
7

A
7

8
A

4
3

8
7

B
D

9
C

6
3

6
9

A
C

C
9

C
B

5
8

152 / 176



Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-025.
    website: www.camaracolatina.es.gov.br

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Colatina/ES para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

Colatina/ES, XX de XXXXX de 2026.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

XXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PROCURADOR JURIDICO

Colatina, ES, 22 de Junho de 2026
 

Seguem juntados aos autos o Relatório de Realização da Dispensa de Licitação nº
004/2026, bem como a documentação de habilitação apresentada pela empresa
classificada em primeiro lugar no certame.

Dessa forma, encaminham-se os autos à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
parecer acerca da regularidade do procedimento de contratação direta, fundamentado no
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como para apreciação da minuta contratual
constante do processo.

Após a manifestação jurídica, retornem os autos a este setor para prosseguimento dos
trâmites administrativos cabíveis.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Processo nº 477/2026 

Da: Procuradoria Jurídica 

À: Responsável pelo Setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Colatina/ES 

Assunto:  Análise da viabilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, II 

da Lei nº 14.133/2021, de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, 

compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos institucionais, com a 

finalidade de promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência. Contratação Direta. Legalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

1.1. DOS FATOS 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico da Agente de Contratação e Responsável 

pelo setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Colatina – ES, de 

análise da viabilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, de empresa especializada na prestação de serviços de 

comunicação institucional digital, compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes 

sociais, produção de vídeos institucionais, com a finalidade de promover a transparência e 

divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo período de 12 (doze) 

meses, no valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
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1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

Esta Procuradoria Jurídica possui inúmeras atribuições legais, conforme se observa na 

Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011 que dispõe sobre a reestruturação do plano 

de carreiras, cargos e salários do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Colatina. 

A Lei Municipal nº 6.044, de 11 de dezembro de 2013 ao dispor sobre alterações na 

Lei Municipal nº 5.752, deu nova redação à Unidade Jurídica atribuindo ao Procurador 

Jurídico dentre outras funções, a de opinar previamente sobre contratos em que seja parte a 

Câmara Municipal de Colatina, e ainda sobre as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, senão vejamos a redação legal: 

 

IV - UNIDADE JURÍDICA 

 

I - PROCURADOR JURÍDICO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

- Estabelecer uniformidade de interpretação das leis e das questões 

jurídicas; 

 

- Examinar e opinar previamente sobre minutas dos editais de licitação, de 

concursos para provimento de cargos, dos contratos, acordos, convênios, 

ajustes e quaisquer atos obrigacionais, inclusive aditamentos em que for 

parte a Câmara Municipal de Colatina; 

 

- manifestar-se sobre a caracterização de hipótese de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação; (grifei) 

 

O art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, determina expressamente em seu 

texto: 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: 
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de 

direito levados em consideração na análise jurídica; 

 

III - (VETADO). 

 

§ 2º (VETADO). 

 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme 

disposto no art. 54. 

 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos. 

 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do 

bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico. (grifei) 

 

Ainda nos termos da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o art. 72 

determina que nos processos de contratação direta, devem constar os seguintes 

documentos: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço; 

 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. (grifei) 

 

Dessa forma, a Procuradoria possui a atribuição legal de opinar previamente, por 

meio de “Parecer Jurídico” sobre contratos em que seja parte esta Casa de Leis, bem como 

em relação às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

1.3. DOS LIMITES DA PROCURADORIA JURÍDICA NA ANÁLISE DA MATÉRIA 

O presente parecer jurídico tem por finalidade auxiliar o gestor público no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ele 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos 

congêneres a serem celebrados e publicados. 

A função do procurador jurídico, portanto, é justamente apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 

administrativa, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 

adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante destacar que o exame do presente processo administrativo de licitação se 

restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
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relação a estes, parto da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração Pública, observando as condições e os requisitos legalmente exigidos. 

Por isso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo 

administrativo, inclusive quanto à efetiva realização do serviço bem como à veracidade das 

informações apresentadas, tenham sido regularmente determinadas/obtidas pelo (s) Setor 

(es) competente da Câmara Municipal de Colatina/ES, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Em relação ao prazo para a Procuradoria emitir o parecer jurídico em procedimentos 

administrativos, destaque-se que o art. 10 da Instrução Normativa Sistema Jurídico – SJU nº 

001/2018 aprovada em 01/08/2018 por meio da Portaria nº 061/2018 prescreveu o prazo de 

15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período caso necessário, in verbis: 

 

Art. 10 No âmbito administrativo, o prazo para a Procuradoria Jurídica de 

manifestar em procedimentos administrativos é de 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período caso necessário. 

 

Finalmente, deve-se frisar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança do próprio gestor público a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

Recebi para emissão de Parecer Jurídico na data de xx de junho de 2026. 

É o Relatório necessário. Passo a análise do caso com os fundamentos de fato e de 

direito bem como a devida conclusão. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Verifica-se, nos autos do procedimento administrativo, o Documento de 

Formalização de Demanda – DFD; o Estudo Técnico Preliminar - TR; a Justificativa para 

Contratação Direta; o Relatório de Pesquisa de Preços; a minuta do Aviso de Dispensa 

Eletrônica; o Relatório de Realização de Dispensa de Licitação. Existe autorização do 
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Presidente da Câmara Municipal para abertura do procedimento de dispensa de licitação. Há 

dotação orçamentária suficiente para a realização da referida despesa, conforme informou o 

Setor responsável. 

 

2.1. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Como cediço, a licitação é regra que deve ser observada pela Administração Pública, 

à luz do que dispõe o art. 37, XXI, da CF/88, sendo excepcionais os casos de sua não a 

realização, conforme autoriza a legislação. Veja-se: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

 

(...) omissis 

 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. (grifei) 

 

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes constitucionais, 

como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria República, a pressupor 

igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem discriminações desarrazoadas ou 

privilégios indevidos. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos mediante serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou jurídicas nos 

campos mercadológicos local, regional e nacional. Ademais, busca-se com a licitação 

conseguir a proposta que seja mais vantajosa para as contratações efetivadas pelo Poder 

Público. 
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As hipóteses de licitação dispensável, por sua vez, encontram-se elencadas no art. 75 

da Lei n° 14.133/2021. Nesses casos, o procedimento afigura-se viável, tendo em vista a 

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Contudo, o legislador 

contemplou determinadas situações em que o certame, a critério do administrador, poderá 

ser afastado por se revelar inoportuno ou inconveniente, casos em que a contratação direta 

pode ser considerada a forma mais adequada de se atender o interesse público à luz dos 

princípios da eficiência e celeridade, in verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (grifei) 

 

Nas palavras do professor RAFAEL CARVALHO REZENDE OLIVEIRA (Licitações e contratos 

administrativos – 9ª. ed. – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2020, pág. 103) sobre os casos de 

dispensa de licitação: 

 

“Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de 

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou 

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para se atender o interesse público de forma mais célere e 

eficiente. 

 

É importante notar que as hipóteses de dispensa de licitação representam 

exceções à regra constitucional da licitação, permitidas pelo art. 37, XXI, da 

CRFB (“ressalvados os casos especificados na legislação”). O legislador 

autoriza o administrador a dispensar, por razões de conveniência e 

oportunidade, a licitação e proceder à contratação direta.” (grifei) 

 

Neste contexto, uma das causas legalmente admitidas para realizar a contratação 

direta é o baixo valor da contratação. Isto porque a demora e os custos envolvidos no 

trâmite de um procedimento licitatório podem não justificar contratações consideradas 
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como de baixo valor, para as quais foi considerado pelo legislador que os riscos envolvidos 

não compensam o procedimento burocrático especial. Nesse sentido, explica MARÇAL 

JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª ed. São Paulo: Dialética, 

2004. pág. 236): 

 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com 

uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de 

preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei 

determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às 

peculiaridades do interesse público e da necessidade pública. Por isso, tanto 

mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório 

quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.” 

 

Em reforço, calha trazer à baila o entendimento do doutrinador LUCAS ROCHA 

FURTADO (In Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, 

Atlas, 2001, pág. 70): 

 

“Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor a ser 

contratado, não se justificaria a realização de licitação em face do valor da 

futura contratação. É sabido que a realização de licitação gera ônus para a 

Administração, de modo que o custo de sua realização não justificaria seus 

benefícios.” 

 

Cumpre registrar que o Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, atualizou os 

valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme tabela abaixo: 

 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 
Art. 6º, caput, inciso XXII R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um 

milhões novecentos e sessenta e oito mil 
quatrocentos e vinte e um reais e quatro 

centavos) 
Art. 37, § 2º R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil 

novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
e três centavos) 

Art. 70, caput, inciso III R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta 

e três centavos) 
Art. 75, caput, inciso I R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e 

oitenta e quatro reais e vinte centavos) 
Art. 75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos 
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e noventa e dois reais e onze centavos) 
Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil 

novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
e três centavos) 

Art. 75, § 7º R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos) 

Art. 95, § 2º R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e 
quarenta e um centavos) 

Art. 184-A R$ 1.646.430,90 (um milhão seiscentos e 
quarenta e seis mil quatrocentos e trinta reais e 

noventa centavos) 
 

Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a serem 

considerados para se ter como atingido o limite previsto nesses dispositivos, conforme 

consta no § 1º do mesmo artigo 75: 

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. (grifei) 

 

A Lei determina ainda que as contratações diretas por valor serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa (Art. 75, §3º). 

Se o objeto for contratação de bens e serviços, exceto os serviços de engenharia, 

deverá ser providenciado Termo de Referência, com os elementos descritos nas alíneas do 

inciso XXIII do art. 6º e do artigo 40, § 1º da Lei nº 14.133/2021. A própria Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, traz a definição do que seja Termo de Referência, conforme se 

observa abaixo: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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(omissis)... 

 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas; 

 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

 

d) requisitos da contratação; 

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 

seu encerramento; 

 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 

g) critérios de medição e de pagamento; 

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

 

j) adequação orçamentária; 

 

 

Art. 40. 

 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 

XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 
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I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso. 

 

Anote-se que o instrumento de contrato não é obrigatório na contratação direta por 

dispensa de licitação em razão do valor (art. 95, I, Lei nº 14.133/2021), podendo ser 

substituído por carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, que deverão observar, no que couber, as cláusulas de 

contrato previstas no artigo 92: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no 

que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. (grifei) 

 

Assim sendo, é discricionária a celebração de instrumento contratual, tendo em vista 

a expressa hipótese legal autorizativa. Contudo, caso o gestor opte por sua formalização, 

deverá observar, no que couber, as normas do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

No que se refere à estimativa de preços, esta deverá ser realizada à luz do artigo 23 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, in verbis: 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base 

no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis)meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

Ainda sobre a estimativa de preços merece especial atenção a regra prevista no 

parágrafo 4º, do art. 23, veja-se: 

 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 

2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 

preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
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anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

 

Portanto, enquadrando-se os objetos nas condições impostas pelo art. 75 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, é possível a contratação direta por dispensa de 

licitação. A pequena relevância econômica da contratação não justifica gasto de tempo e de 

recursos públicos com uma licitação “comum”. 

 

2.2. DAS CERTIDÕES E DOCUMENTOS LEGALMENTE EXIGIDOS 

Necessário que existam, nos autos deste procedimento administrativo, as certidões e 

documentos exigidos pela legislação pátria que rege o processo de licitações e contratos (Lei 

nº 14.133/2021), em atenção aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo, e outros que 

norteiam e informam o tema das licitações. 

A exigência dos documentos necessários para prova da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnica e econômico-financeira está 

prevista no inciso IV do artigo 63 e nos artigos 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

Deve ser juntada ainda a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na 

forma da Lei nº 14.133/2021. Em relação à CNDT, importante registrar a doutrina de 

RICARDO ALEXANDRE e JOÃO DE DEUS (Direito administrativo – 3. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de 

Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2017, pág. 298) que com propriedade leciona sobre o tema: 

 

“A comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho pode ser 

feita tanto por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT, prevista no art. 642-A da CLT) quanto pela apresentação 

da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de negativa (prevista 

no art. 642-A, § 2º, da CLT). Neste último caso, existem débitos (por isso a 

certidão é positiva), mas eles estão com a exigibilidade suspensa ou 

garantidos por penhora suficiente, não fazendo sentido estabelecer 

restrições ao interessado (daí a certidão possuir “os mesmos efeitos” de uma 

certidão negativa).” (grifei) 
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Ainda sobre a exigência legal de apresentação da CNDT, com o brilhantismo de 

sempre, ensina o jurista JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (Manual de direito administrativo – 

33. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2019, págs. 436/437): 

 

“Outro requisito a ser cumprido pelo licitante reside na comprovação de 

inexistência de débitos não solvidos perante a Justiça do Trabalho. Para 

tanto, deve apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida pelo mesmo ramo do Judiciário. É válido também apresentar 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, quando o débito estiver garantido 

por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, caso em que terá os 

mesmos efeitos da primeira (art. 29, V, Estatuto). O escopo desse requisito, 

de caráter protetivo, é o de alijar dos certames públicos a sociedade que, 

indevidamente, descumpriu suas obrigações trabalhistas e causou gravame 

a seus empregados. Sem as certidões, a presunção é a de inidoneidade do 

participante.” (grifei) 

 

Por fim, deve-se juntar aos autos a declaração da empresa de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. A comprovação do cumprimento desta exigência, na prática, é 

feita mediante a apresentação de simples declaração pelo licitante no sentido de que a 

pessoa observa o comando constitucional. 

 

2.3. DO PROCEDIMENTO E CHECKLIST 

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento 

formal prévio, com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art. 72 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço; 

 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. (grifei) 

 

2.4. DA MINUTA DO CONTRATO 

Especificamente quanto à Minuta do Contrato, registre-se que ela não traz cláusulas 

restritivas da competição e contempla: 

a) Objeto (Cláusula Primeira) 
 
b) Vigência e Prorrogação (Cláusula Segunda) 
 
c) Modelos de Execução e Gestão Contratuais (Cláusula Terceira) 
 
d) Subcontratação (Cláusula Quarta) 
 
e) Preço (Cláusula Quinta) 
 
f) Pagamento (Cláusula Sexta) 
 
g) Reajustamento (Cláusula Sétima) 
 
h) Restabelecimento do Equilíbrio Econômico-Financeiro (Cláusula Oitava) 
 
i) Obrigações do Contratante (Cláusula Nona) 
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j) Obrigações do Contratado (Cláusula Décima) 
 
k) Garantia de Execução (Cláusula Décima Primeira) 
 
l) Infrações e Sanções Administrativas (Cláusula Décima Segunda) 
 
m) Da Extinção Contratual (Cláusula Décima Terceira) 
 
n) Dotação Orçamentária (Cláusula Décima Quarta) 
 
o) Dos Casos Omissos (Cláusula Décima Quinta) 
 
p) Alterações (Cláusula Décima Sexta) 
 
q) Publicação (Cláusula Décima Sétima) 
 
r) Foro (Cláusula Décima Oitava) 
 
Analisando o texto da Minuta do Contrato, sobre o ângulo jurídico-formal nota-se 

que o mesmo guarda relação com as exigências legais preconizadas para os instrumentos da 

espécie, em especial a Lei nº 14.133/2021. Não existem na Minuta do Contrato cláusulas 

ilegais, irregulares ou abusivas que maculem o referido pacto. Observa-se ainda que a fase 

interna foi devidamente cumprida, estando a Minuta do Contrato em conformidade com as 

exigências da legislação pertinente; razão pela qual é juridicamente viável prosseguir à fase 

seguinte. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Em atendimento à sua solicitação, informo ser juridicamente possível a contratação 

direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, de 

empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, 

compreendendo a criação de conteúdo, gestão de redes sociais, produção de vídeos 

institucionais, com a finalidade de promover a transparência e divulgação dos atos oficiais da 

Câmara Municipal de Colatina/ES, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 

57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
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Finalmente, não é demais lembrar que o controle de mérito do ato administrativo é 

aquele que recai sobre a margem de liberdade conferida pela lei, exclusivamente, ao gestor 

público, para decidir segundo critérios de conveniência e oportunidade. 

Impende asseverar que não faz parte das atribuições da Procuradoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Colatina a análise acerca da conveniência e oportunidade da realização 

de qualquer ato de gestão, quer nos seus aspectos técnicos, econômicos ou financeiros, 

quer no seu aspecto administrativo. Estes aspectos são corriqueiramente denominados de 

“mérito administrativo” e são de responsabilidade única do administrador público. À 

Procuradoria do Poder Legislativo Municipal, incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos dos questionamentos formalizados. 

Em conclusão, e considerando que a manifestação da Procuradoria se restringe aos 

aspectos estritamente jurídicos, opino: 

a) Pela legalidade da contratação direta tendo em vista o valor estimado da 

contratação supra tratar-se de hipótese de dispensa de licitação, nos termos, do art. 75, II, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda pelos fundamentos fáticos e jurídicos acima 

expostos. 

b) Pela impossibilidade de a Procuradoria Jurídica adentar na análise de mérito 

relativo à conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, aspectos 

técnicos, operacionais, políticos, financeiros, contábeis, econômicos, dentre outros que não 

sejam necessariamente jurídicos. 

c) Pela legalidade e regularidade quanto à minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica e 

quanto à minuta do Contrato. 

d) Cabe à Autoridade do Órgão Público exercer o controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados pelos seus auxiliares e por ela 

própria, inclusive aqueles relativos à proporcionalidade, razoabilidade, conveniência e 

oportunidade. 

É como me parece. Salvo melhor juízo. Submeto à consideração superior. 

Colatina (ES), 23 de junho de 2026. 
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BRUNO VELLO RAMOS 
Procurador Jurídico 

da Câmara Municipal de Colatina/ES 
OAB/ES 21.092 – Matrícula nº 593 
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Encaminhamento

Realizado por:BRUNO VELLO RAMOS
Enviado de: PROCURADOR JURIDICO
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 23 de Junho de 2026
 

Segue processo para providências.

 
BRUNO VELLO RAMOS
PROCURADOR JURÍDICO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto

Estado do Espírito Santo
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-025 | www.camaracolatina.es.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 477/2026

ID CIDADES: 2026.019L0200001.09.0009
ID Contratação PNCP: 27314251000105-1-000014/2026

OBJETO:        CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DIGITAL, INCLUINDO CRIAÇÃO
DE  CONTEÚDO,  GESTÃO  DE  REDES  SOCIAIS,  PRODUÇÃO  DE  VÍDEOS
INSTITUCIONAIS,  VISANDO À DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COLATINA/ES.

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 004/2026, fundamentada no art. 75, inciso
II, da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, em favor do fornecedor:  MAGDA CALIARI
COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 42.382.025/0001-
47, no valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Colatina-ES, 23 de junho de 2026.

FELIPPE COUTINHO MARTINS.
Presidente - Ordenador de despesas
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PRESIDÊNCIA

Colatina, ES, 23 de Junho de 2026
 

Tendo o processo de Dispensa de Licitação observado todos os trâmites legais previstos na
legislação pertinente, especialmente na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Conforme parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, restou demonstrada a viabilidade e a
legalidade da contratação direta, fundamentada no art. 75, inciso II, da referida Lei, em
razão do valor da contratação, conforme justificativas constantes nos autos.

Esclareço, ainda, que há dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa
decorrente da contratação pretendida, conforme documentos acostados ao processo.

Diante do exposto, encaminho o presente processo, no qual foi juntado o Termo de
Ratificação de Dispensa de Licitação nº 004/2026, para apreciação e assinatura de Vossa
Excelência.

Após retornar a este setor para demais providências.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 477/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: O objeto da presente, consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional digital, para
atendimento da CMC.
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